Il ¢ PREFEITURA
—= SANTA LUZIA

CONCORRENCIA PUBLICA: 90034/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.868/2025

EDITAL
CONTRATANTE (UASG): (985155)

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para a construcdo de Creche
Pré-Escola Tipo 2 — Padrdao FNDE, na Rua José Estevdo Lima, numero 71,
Bairro Pinhdes, CEP: 33055-005, no municipio de Santa Luzia/MG, com
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mao de obra e acessorios
necessarios, conforme projetos, planilha orcamentaria e documentos
complementares, em atencdo as necessidades do municipio contratante,
conforme proposta n® 26298008465/2023 NOVO PAC.

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO: R$ 5.083.428,76 (cinco milhdes
oitenta e trés mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e seis
centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 30/01/2026 as 10h0Omin (horario de
Brasilia).

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preco global
MODO DE DISPUTA: Aberto

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NAO SE APLICA ARTIGO 4°, §1°,
INCISO I, DA LEI 14.133/2021

Torna-se publico que o (a) MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MG,
por meio do (a) Geréncia de Licitagcdes e Contratos, sediado(a) na Av. VI
50 - Carreira Comprida, Santa Luzia - MG, 33045-090, realizara licitagdo,na
modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA,nos termos da Lei n°
14.133, de 2021,e demais legislacdo aplicaveis!| e, ainda, de acordo com as
condi¢fes estabelecidas neste Edital.
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1. DO OBJETO

7

1.1. O objeto da presente licitacdo é a Contratacdo de
empresa especializada para a construcdo de Creche
Pré-Escola Tipo 2 — Padrdo FNDE, na Rua José
Estevdo Lima, numero 71, Bairro Pinhdes, CEP:
33055-005, no municipio de Santa Luzia/MG, com
fornecimento de todos os materiais, equipamentos,
mé&o de obra e acessoérios necessérios, conforme
projetos, planilha orcamentaria e documentos
complementares, em atencdo as necessidades do
municipio  contratante, conforme  proposta n°
26298008465/2023 NOVO PAC, conforme condigdes,
guantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e
Seus anexos.

1.2. A licitacdo sera realizada em Unico item.

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1. Poderdo participar desta licitagcdo o0s interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverdo atender as condicdes exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia Gtil anterior a data prevista para
recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgédo ou entidade
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados
junto aos orgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique
incorrec@o ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar
desclassificagdo no momento da habilitag&o.

2.5. Serad concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei n°® 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n°® 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de
2015. — (NAO SE APLICA).

2.6. Nao poderéo disputar esta licitagcao:

2.6.1. aquele que ndo atenda as condicdes deste Edital e seu(s)
anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo,

pessoa fisica ou juridica, quando a licitacdo versar sobre servicos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela
elaboracdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel
técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre servicos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

2.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacéao,
impossibilitada de participar da licitacdo em decorréncia de sancédo que lhe
foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econbmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na licitagdo ou
atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.6.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgacdo do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em
julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores
a condi¢cOes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos
casos vedados pela legislacao trabalhista;

2.6.8. agente publico do 6rgao ou entidade licitante;

2.6.9. organizacfes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP,
atuando nessa condi¢éo;

2.6.10. N&o poderé participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da
execucdo do contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situacdes que possam configurar conflito de
interesses no exercicio ou apés o0 exercicio do cargo ou emprego, Nos
termos da legislacéo que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° da Leli
n° 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 sera também aplicado ao
licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o
intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

2.8. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servi¢o, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderéo patrticipar
no apoio das atividades de planejamento da contratacdo, de execucdo da
licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de
agentes publicos do 6rgao ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econdémico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 ndo impede a licitacdo ou a
contratacao de servigco que inclua como encargo do contratado a elaboragcao do
projeto basico e do projeto executivo, nas contratacdes integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execugéao.

2.11. Em licitacbes e contratacbes realizadas no ambito de projetos e
programas parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperacéo
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estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica
ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
gue seja declarada inidénea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.12. A vedacdo de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a
conducdo da contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

3.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de
apresentacao de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, a proposta com o pre¢co ou o0 percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessao publica.

3.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentacdo de
propostas e lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitacdo
e a proposta com o preco ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo
préprio do sistema, que:

3.4.1. esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento
convocatorio;
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3.4.2 ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da

Constituicao;
3.4.3 ndao possui empregados executando trabalho degradante ou for¢cado,

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso lll do
art. 5° da Constituicdo Federal,;

3.5 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia
e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.

3.6 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo
proprio do sistema eletrénico, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

3.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio
do sistema eletrénico, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar n°® 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. NAO SE
APLICA

3.7.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “nao”
impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participacdao nao for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalacédo do
campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaracdo de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitara o
licitante as sangdes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a
fase de habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances
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e de julgamento, os documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sesséo publica.

3.10. Nao haverd ordem de classificagcdo na etapa de apresentacdo da
proposta e dos documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera
somente ap0s os procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de
envio de lances.

3.11. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que
compdem a proposta dos licitantes convocados para apresentacdo de
propostas, apos a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
podera parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual
de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e
obedeceré as seguintes regras:

3.12.1. a aplicacdo do intervalo minimo de diferenca de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relacdo aos lances intermedidrios quanto em relacéo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.12.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema,
respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo
de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo
parametrizado no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preco; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

3.14 O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo
parametrizado na forma do item possuira carater sigiloso para os demais
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fornecedores e para o 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos 0rgdos de controle externo e
interno.

3.15 Caberé ao licitante interessado em patrticipar da licitagdo acompanhar as
operacfes no sistema eletrébnico durante o processo licitatorio e se
responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua
desconexao.

3.16 O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca,
para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrénico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitério ou total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;

4.2. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execuc¢ao do objeto.

4.3. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto
na etapa de lances, serdao de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteracao, sob alegacé&o de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

44. Se o0 regime tributario da empresa implicar o
recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotacdo adequada serd a que corresponde a média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos
doze meses.
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4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido
na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

4.7. Na presente licitacdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderéo se beneficiar do regime de tributacdo pelo Simples Nacional.

4.8presentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o
Anteprojeto/Projeto Basico/Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios,
em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituicao.

4.90 prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentacéo.

4.10 Os licitantes devem respeitar os pre¢cos maximos estabelecidos nas
normas de regéncia de contratacdes publicas federais, quando participarem
de licitacBes publicas;

4.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preco ja
decorrente da aplicacdo do desconto ofertado devera respeitar os precos
maximos previstos no Anteprojeto/Projeto Basico/Projeto Executivo.

411 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizacdo pelo Tribunal
de Contas da Unido e, ap6s o devido processo legal, gerar as seguintes
consequéncias: assinatura de prazo para a adocdo das medidas
necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituicdo; ou condenagdo dos agentes publicos responsaveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada
a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execu¢ao do contrato.

5 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-4 automaticamente em sessao
publica, por meio de sistema eletronico, na data, horario e local indicados
neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitagdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sesséo publica.

5.3. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratagcdo/Comisséao e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitério.

5.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario
fixado para abertura da sesséo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poder& oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre 0s
lances, que incidird tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em
relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera sera de 0,15%.

5.9. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos ap0s o registro no sistema, na hip6tese de lance
inconsistente ou inexequivel.

5.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com
prorrogacoes.

5.11.1. A etapa de lances da sesséao publica tera duragdo de dez minutos
e, apos isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duracdo da sessao
publica.

5.11.2. A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de
lances intermediarios.
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5.11.3. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a automaticamente, e 0 sistema
ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagao.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacéo a proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
Agente de contratacdo/Comissdo, auxiliado pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes.

5.11.5. ApOs o reinicio previsto no item supracitado, os licitantes serdo
convocados para apresentar lances intermediarios.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitacdo o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sesséao publica tera duracao inicial de
guinze minutos. Apds esse prazo, 0 sistema encaminhard aviso de
fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o periodo de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera
automaticamente encerrada a recepcao de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema
abrira oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores aquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante
podera optar por manter o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por
ofertar melhor lance.

5.12.4. Ndo havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes
definidas neste item, poderdo os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificacéo, até o maximo de trés, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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5.12.5. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens
anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances segundo a ordem
crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitacdo o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderao participar da etapa aberta somente os licitantes
gue apresentarem a proposta de menor preco/ maior percentual de desconto e
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que
os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, até o encerramento da
sessao e eventuais prorrogacoes.

5.13.1. N&o havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condicdes
definidas no item 6.13, poderdo os licitantes que apresentaram as trés
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sesséao publica tera duracdo de dez
minutos e, apos isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema
guando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de
duracédo da sesséo publica.

5.13.3. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata
0 subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao,
inclusive no caso de lances intermediarios.

5.13.4. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessao publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema
ordenard e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagéo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Agente de Contratacdo/Comisséo, auxiliado pela equipe de
apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das
demais colocagoes.

5.13.6. Apés o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes
serdo convocados para apresentar lances intermediarios.
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5.14. Apo6s o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do
licitante.

5.17. No caso de desconexdo com o Agente de Contratagdao/Comisséo, no
decorrer da etapa competitiva da licitacdo, o sistema eletrbnico podera
permanecer acessivel aos licitantes para a recepc¢ao dos lances.

5.18. Quando a desconexdo do sistema eletrbnico para o Agente de
Contratacao/Comisséo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao
publica sera suspensa e reiniciada somente apdés decorridas vinte e quatro
horas da comunicacdo do fato pelo Agente de Contratagdo/Comissdo aos
participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

5.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua
proposta.

5.20. Em relacdo a itens néo exclusivos para participacdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera
efetivada a verificacdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a
comparagcdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. NAO SE APLICA

5.20.1. Nessas condicbes, as propostas de microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10%
(dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seréo
consideradas empatadas com a primeira colocada. NAO SE APLICA

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o
direito de encaminhar uma (ltima oferta para desempate,
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obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apdés a
comunicagcao automatica para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
melhor classificada desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido,
serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por
cento), na ordem de classificacéo, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior. NAO SE APLICA

5.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta. NAO SE APLICA.

5.21. S6 poderd haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o
critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133,
de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados
poderdo apresentar nova proposta em ato continuo a classificacao;

5.21.1.2. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deveréo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de a¢cdes de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientagfes dos 6rgdos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia,
sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:
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5.21.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do
Distrito Federal do 6rgéao ou entidade da Administragdo Publica estadual
ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por oOrgdo ou
entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no Pais;

5.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos
termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, na hipotese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior
ao desconto definido para a contratacdo, o Agente de Contratacdo/Comisséao
poderd negociar condicbes mais vantajosas, ap6s definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociacao podera ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classificacdo inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo ap6s a negociacao, for desclassificado em
razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela
Administracao.

5.22.2. A negociacdao sera realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os
licitantes e anexado aos autos do processo licitatorio.

5.22.4. O Agente de Contratacdo/Comisséo solicitar4 ao licitante
mais bem classificado que, no prazo de 3 (trés) horas apdés o
encerramento de lance a contar da sua convocagdo, envie a
proposta adequada ao Uultimo lance ofertado apds a negociagcéo
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessarios a confirmacdo daqueles exigidos
neste Edital e ja apresentados.
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5.22.5 E facultado ao Agente de Contratagdo/Comiss&o prorrogar
0 prazo estabelecido, a partir de solicitacdo fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23 Apo6s a negociacédo do preco, o Agente de Contratacdo/Comisséo iniciara
a fase de aceitacao e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociacgéao, o] Agente de
contratagcdo/Comissdaoverificard se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende as condicbes de participagdo no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n°® 14.133/2021, legislagcao correlata e no item Error!
Reference source not found. do edital, especialmente quanto a existéncia de
sancao que impeca a participacdo no certame ou a futura contratagao,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e
também de seu so6cio majoritario, por forca da vedacéo de que trata o artigo 12
da Lein® 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratagcdo/Comisséo
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatoério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos
societérios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN _n° 3/2018,

art. 29, 819).

6.3.2. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma
eventual desclassificag&o. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
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6.3.3. Constatada a existéncia de sancdo, o licitante sera reputado
inabilitado, por falta de condicdo de participacao.

6.4. Na hipotese de inversdo das fases de habilitacdo e julgamento, caso
atendidas as condi¢cbes de participacdo, sera iniciado o procedimento de
habilitacéo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utiizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de
Contratagcao/Comissdao verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com
os itens 3.7 deste edital. NAO SE APLICA.

6.6. Verificadas as condicdes de participacdo e de utilizacdo do tratamento
favorecido, o Agente de Contratagcdo/Comissdo examinard a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para contratacdo
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vicios insanaveis;

6.7.2. ndo obedecer as especificacbes técnicas contidas no Projeto
Béasico/Termo de Referéncia,;

6.7.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco
maximo definido para a contratacao;

6.7.4. néo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administragao;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias
deste Edital ou seus anexos, desde que insanavel.

6.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquienta por cento) do valor or¢cado pela
Administracéo.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, SO sera
considerada ap6s diligéncia do Agente de Contratagdo/Comisséo, que
comprove:
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6.8.1.1. gue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

6.9. Em contratacdo de servicos de engenharia, além das disposicées
acima, a analise de exequibilidade e sobre preco considerara o sequinte:

6.9.1. Nos regimes de execucdo por tarefa,
empreitada por preco global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizacédo do sobre
preco se dara pela superacéo do valor global estimado;

6.9.2. Noregime de empreitada por preco unitario, a
caracterizacdo do sobre preco se dara pela superacao
do valor global estimado e pela superacdo de custo
unitario tido como relevante, conforme planilha anexa
ao edital,

6.9.3. No caso de servicos de engenharia, serdo
consideradas _inexeqliveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do_valor orcado pela Administracao,
independentemente do regime de execucéao.

6.9.4. Serda exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco _por _cento) do valor orcado pela
Administracdo, equivalente a diferenca entre este
ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo _das
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser
efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
em seus respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e
Formacéo de Precos elaborada pela Administracdo, o licitante classificado em
primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
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0s respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
nao aceitacdo da proposta.

6.11.1. Em se tratando de servicos de engenharia, o
licitante vencedor sera convocado a apresentar a
Administrac&o, por meio eletrénico, as planilhas com
indicacdo dos quantitativos e dos custos unitarios,
seguindo o modelo elaborado pela Administracdo, bem
como com detalhamento das Bonificagcdes e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 0s
respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos precos
unitarios, no caso de empreitada por preco global,
empreitada integral, contratacdo semi-integrada e
contratacao integrada, exclusivamente para eventuais
adequacdes indispensaveis no cronograma fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a
desclassificac8io da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracdo do pre¢co que
se comprove que este € o bastante para arcar com todos 0s custos da
contratacao;

6.12.1. O ajuste de gue trata este dispositivo se
limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substancia das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da
planilha passivel de correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do
Simples Nacional, quando n&o cabivel esse regime.

6.13. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das
especificagdes do objeto, podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor
requisitante do servico ou da area especializada no objeto.

6.14. Caso o Projeto Basico/Termo de Referéncia exija a apresentacdo de
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar devera apresenta-la, sob
pena de ndo aceitacdo da proposta.

Paginal9]|123
Camara Nacional de Modelos de Licitagées e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Concorréncia - Lei n°® 14,133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacéao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagéo

Avenida VIII, n° 50, B. Carreira Comprida — Santa Luzia/MG — CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br

Pagina 19 de 123


mailto:cpl@santaluzia.mg.gov.br

PREFEITURA
SANTA LUZIA

CONCORRENCIA PUBLICA: 90034/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.868/2025

6.15. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de
realizacdo do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenca sera
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avalia¢cGes serdo divulgados por meio de mensagem
no sistema.

6.17. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratacdo/Comissdo, ou havendo
entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste Edital, a proposta
do licitante sera recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado néo for(em)
aceita(s), o Agente de Contratagdo/Comissdo analisard a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4& com a
verificacdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdo de
uma que atenda as especificagdes constantes no Projeto Basico/Termo de
Referéncia.

7. DA FASE DE HABILITACAO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Basico/Termo de Referéncia,
necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
0 objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentacédo exigida para fins de habilitagcdo
juridica, fiscal, social e trabalhista e econémico-
financeira, podera ser substituida pelo registro
cadastral no SICAF.

7.2.Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducéo livre.

7.2.1. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa
estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de
precos, os documentos exigidos para a habilitacao
serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n°
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
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venha a substitui-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participacdo de consoércio de empresas, a
habilitacdo técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatério dos
guantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitacdo econémico-
financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada
consorciado.

7.3.1. Se o consoércio ndo for formado integralmente por
microempresas ou empresas de pequeno porte e o
projeto basico/termo de referéncia exigir requisitos
de habilitacdo econdmico-financeira, havera um
acréscimo de 10% para o consoércio em relacdo ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser
apresentados em original ou por copia autenticada.

7.5. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos
requisitos de habilitacdo, e o declarante responderd pela veracidade das
informacg0es prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n® 14.133/2021).

7.6. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitacdo, a declaragcdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos
para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas
em lei e em outras normas especificas.

7.7. O licitante deveréa apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracao
de que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.8. Considerando que na presente contratacdo a avaliacdo prévia do local
de execucdo € imprescindivel para o conhecimento pleno das condi¢cGes e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitacdo, que conhece o local e as condicbes de realizacdo do servico,
assegurado a ele o direito de realizacao de vistoria prévia.

Pagina?21]|123
Camara Nacional de Modelos de Licitagées e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Concorréncia - Lei n® 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacéao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagéo

Avenida VIII, n° 50, B. Carreira Comprida — Santa Luzia/MG — CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br

Pagina 21 de 123


mailto:cpl@santaluzia.mg.gov.br

PREFEITURA
SANTA LUZIA

CONCORRENCIA PUBLICA: 90034/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.868/2025

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera
disponibilizado pela Administracdo data e horario
exclusivos, a ser agendado por e-mail para o

enderego eletrénico
haroldodias@santaluzia.mg.gov.br e
cpl@santaluzia.mg.gov.br , de modo que seu

agendamento ndo coincida com o agendamento de
outros licitantes.

7.8.2. Caso o licitante opte por ndo realizar vistoria, podera
substituir a declaragdo exigida no presente item por
declaracdo formal assinada pelo seu responsavel
técnico acerca do conhecimento pleno das
condi¢des e peculiaridades da contratacéo.

7.8.3 O art. 63, 8§ 2°, da Lei n° 14.133, de 2021, assegura
ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no
local de execucédo do servico sempre que o 6rgao ou
entidade contratante considerar essa avaliacéo
imprescindivel para o conhecimento pleno das
condicbes e peculiaridades do objeto a ser
contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o
contratado podera optar por ndo realizar a vistoria,
caso em que terd de atestar o conhecimento pleno
das condicbes e peculiaridades da contratacao,
mediante declaracdo formal (art. 63, 83°).

Nesse contexto, uma vez facultada a realizacdo da
vistoria prévia, os interessados terdo trés opgdes para
cumprir o requisito de habilitacdo correspondente,
conforme 882° e 3° do art. 63, da Lei n°® 14.133, de
2021, a saber:

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as
condi¢cdes da realizacao do servico;

b) atestar que conhece o local e as condicdes da
realizacéo do servicgo;
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c) declarar formalmente, por meio do respectivo
responsavel técnico, que possui conhecimento pleno
das condicdes e peculiaridades da contratacéo.

A hipétese “a@” dispensa maiores comentarios, a nao
ser o de que é o proprio fornecedor que atesta
conhecer o local e as condi¢fes, e ndo a Administracao
gue tem o 6nus de emitir o atestado de vistoria, como
se passa no ambito da Lei n® 14.133/21.

Ja na hipodtese “b”, o fornecedor ndo necessariamente
realiza a vistoria, entretanto deixa expressamente claro
gue conhece o local e as condi¢cdes da realizagdo do
servico.

7.9. A habilitacdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.9.1. Somente havera a necessidade de
comprovacao do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais n&ao-digitais
guando houver davida em relacdo a integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN n°® 3/2018, art. 4°, 81°, e art. 6°, 84°).

7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais no Sicaf e manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela
informacéo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos
registros téo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN_n° 3/2018, art. 7°, caput).

7.10.1. A nado observancia do disposto no item
anterior poderd ensejar desclassificagdo no momento
da habilitagdo. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo Unico).

7.11. A verificacdo pelo Agente de Contratacdo/Comissdo, em sitios
eletrénicos oficiais de érgdos e entidades emissores de certiddes constitui meio
legal de prova, para fins de habilitacao.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que
nao estejam contemplados no Sicaf serdo enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO
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MINIMO, 3 (TRES) HORAS, prorrogavel por igual
periodo, contado da solicitacdo do Agente de
Contratagdo/Comissao.

7.11.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo
anteceder a fase de apresentacdo de propostas e
lances, os licitantes encaminhardo, por meio do
sistema, simultaneamente o0s documentos de
habilitagcdo e a proposta com o pre¢o ou 0 percentual
de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e
no 8§ 1° do art. 39 da Instrugcdo Normativa SEGES n°
73, de 30 de setembro de 2022.

7.12. A verificacdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos
somente sera feita em relacéo ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal
gue constem do Projeto Basico/Termo de Referéncia
somente serdo exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a excecdo do subitem anterior,
relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de
propostas e lances e de julgamento, a verificagdo ou
exigéncia do presente subitem ocorrerd em relacdo a
todos os licitantes.

7.13. Apos a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a
substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de
diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

7.13.1. complementacdo de informagdes acerca dos
documentos ja apresentados pelos licitantes e desde
gue necessaria para apurar fatos existentes a época da
abertura do certame; e

7.13.2. atualizacdo de documentos cuja validade
tenha expirado apés a data de recebimento das
propostas;
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7.14. Na andlise dos documentos de habilitacdo, o agente de contratacao/
comissdo de contratacdo podera sanar erros ou falhas, que ndo alterem a
substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia
para fins de habilitacdo e classificacao.

7.15. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacédo, o
Agente de Contratacdo/Comissdo examinara a proposta subseqiiente e assim
sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta
gue atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de
habilitacdo do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitacdo, apos
concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de
contratacdo, e ndo como condicdo para participacdo na licitacdo (art. 4° do
Decreto n° 8.538/2015).

7.18 Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido
encerrada, ndo cabera exclusdo de licitante por motivo relacionado a
habilitacéo, salvo em raz&o de fatos supervenientes ou s6 conhecidos apds o
julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a

habilitacdo ou inabilitacdo de licitantes, a anulacdo ou revogacao da licitacéao,
observaré o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal € de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimagao
ou de lavratura da ata.

8.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitacdo ou inabilitacdo do licitante:

8.3.1. aintencgao de recorrer devera ser manifestada
imediatamente, sob pena de precluséo;

8.3.2. 0 prazo para a manifestacdo da intencdo de
recorrer nao sera inferior a 30 (trinta) minutos.
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8.3.3. 0 prazo para apresentacdo das razles
recursais sera iniciado na data de intimacdo ou de
lavratura da ata de habilitag&o ou inabilitagéo;

8.3.4. na hip6tese de adocao da inversdo de fases
prevista no 8§ 1° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 2021, o
prazo para apresentacdo das razfGes recursais sera
iniciado na data de intimagcédo da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

8.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3
(trés) dias dteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez)
dias uteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo n&o serédo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais
licitantes sera de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimacao pessoal ou
da divulgacdo da interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideracéo terdo efeito suspensivo do ato
ou da decisdo recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade
competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada
aos interessados no sitio eletrénico
https://pncp.gov.br/app/editais?g=&status=recebendo_proposta&pa
gina=1 e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.phpl/licitacao/.

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

9.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:
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9.1.1. deixar de entregar a documentagcdo exigida para o
certame ou ndo entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado peloAgente de
Contratagdo/Comisséo durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao
ultimo lance ofertado ou apds a negociagao;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da
proposta quando exigivel;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando
encerrada a etapa competitiva,

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificagdes do edital;

9.1.3. néo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para a
contratagcdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o
contrato ou a ata de registro de preco, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administracéo;

9.1.4. apresentar declaragéo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou
prestar declaragao falsa durante a licitagc&o

9.1.5. fraudar a licitagao

9.1.6. comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagc&o

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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9.2. ComfulcronalLein®14.133, de 2021, a Administracédo podera, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangoes,
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. adverténcia;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, enquanto  perdurarem 0S  motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida
sua reabilitacdo perante a prépria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicacao das san¢des serao considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infracédo
cometida.

9.3.2.  as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3.  as circunstancias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. o0s danos que dela provierem para a
Administracéo Publica;

9.3.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de
programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos 6rgaos de controle.

9.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias dias
Uteis, a contar da comunicacéao oficial.

9.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e
9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15%do valor do contrato
licitado.

9.4.2. Para as infracOes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5,
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa serad de 15%a 30%do valor do
contrato licitado.

Pagina?28]|123
Camara Nacional de Modelos de Licitagées e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Concorréncia - Lei n® 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacéao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagéo

Avenida VIII, n° 50, B. Carreira Comprida — Santa Luzia/MG — CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br

Pagina 28 de 123


mailto:cpl@santaluzia.mg.gov.br

PREFEITURA
SANTA LUZIA

CONCORRENCIA PUBLICA: 90034/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.868/2025

9.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas,
cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

9.6. Na aplicacdo da sancao de multa seréa facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacéao.

9.7. A sancdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao
responsavel em decorréncia das infragcbes administrativas relacionadas nos
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando n&o se justificar a imposicdo de penalidade
mais grave, e impedird o responsavel de licitar e contratar no ambito da
Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
orgao ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

9.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sancdo de declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da prética das infraces
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infragdes
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a
imposicao de penalidade mais grave que a sancéo de impedimento de licitar e
contratar, cuja duragcéo observara o prazo previsto no art. 156, §5° da Lei n.°
14.133/2021.

9.9. Arrecusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de
registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administracdo, descrita no item 12.1.3, caracterizara o
descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de
2022.

9.10. A apuracdo de responsabilidade relacionadas as sancdes de
impedimento de licitar e contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar
ou contratar demandard a instauracdo de processo de responsabilizacao a ser
conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis,
gue avaliard fatos e circunstancias conhecidos e intimard o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua
intimacéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das
sanc¢des de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
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by

data da intimac&o, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a
decisédo recorrida, que, se néo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
encaminhara o recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera
proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do
recebimento dos autos.

9.12. Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da
sancao de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias Uteis, contado da data da intimagao, e decidido no prazo méaximo
de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato
ou da decisdo recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade
competente.

9.14. A aplicagcédo das sancdes previstas neste edital ndo exclui, em hipotese
alguma, a obrigacéo de reparacgéao integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa € parte legitima para impugnhar este Edital por
irregularidade na aplicagdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento sera
divulgado em sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado
ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

11.3. A impugnacéao e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por
forma eletrbnica, pelos seguintes meios: (cpl@santaluzia.mg.gov.br)

11.4. As impugnacOes e pedidos de esclarecimentos n&o suspendem o0s
prazos previstos no certame.

11.5. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao € medida excepcional e
devera ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de
licitacdo.

11. DAS DISPOSICOES GERAIS
11.1. Seradivulgada ata da sesséo publica no sistema eletronico.

11.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera
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automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subseqiiente, no mesmo
horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em
contrario, pelo Agente de Contratagdo/ Comisséo.

11.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao
publica observaréo o horéario de Brasilia - DF.

11.4. A homologacédo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a
contratacao.

11.5. As normas disciplinadoras da licitagcdo serdao sempre interpretadas em
favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que né&o
comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurancga da contratagao.

11.6. Os licitantes assumem todos o0s custos de preparacdo e apresentacao
de suas propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel
por esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do
processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-a4 o dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. S6 se iniciam e
vencem o0s prazos em dias de expediente na Administracéo.

11.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais hdo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse publico.

11.9. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos
ou demais pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional
de Contratacoes Publicas (PNCP) e endereco eletrénico
www.santaluzia.mg.gov.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1.  ANEXO | - Termo de Referéncia
11.11.1.1. Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar;
11.11.1.2. Apéndice Projetos;
11.11.1.3. Planilha;
11.11.1.4. Memodrias;
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11.11.1.5. Modelo de proposta;
11.11.1.6. Termo de justificativas técnicas;

11.11.1.7. Demais documentos que o Ente entender como necessario
(observar as declaragcbes necessarias para habilitacdo e apresentacao no
ato do certame).

Os itens 11.11.1.2, 11.11.1.3, 11.11.1.4, 11.11.1.5, 11.11.1.6, 11.11.1.7
encontram-se salvos no drive, conforme link:

https://drive.google.com/drive/folders/ImLK5jXQiG-
gXZ8ycMpt6oxy6 UGEgMEpN?usp=sharing

11.11.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato
ANEXO IV - (....)

Santa Luzia/MG 16 de dezembro de 2025.

Haroldo Antbnio Carlos Martins Vieira Dias

Secretario Municipal de Obras
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HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA

Secretario Municipal de Educacao
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA

Contratacdo de empresa especializada
para a construcao de Creche Pré-Escola
Tipo 2 — Padrdo FNDE, no municipio de
Santa Luzia/MG, com fornecimento de
todos os materiais, equipamentos, mao de
obra e acessorios necessarios.
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1  ORGAO DEMANDANTE |

1.1 O presente Termo de Referéncia, parte integrante do edital de licitagéo,
visa fornecer as empresas o conjunto de parametros e elementos descritivos
adequados para definir e dimensionar o objeto da licitagdo. Foi elaborado com
fulcro nas diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, objetivando
assegurar a viabilidade técnica, o adequado tratamento do impacto ambiental
do empreendimento, e que possibilite a avaliagdo do custo do servico, a
definicdo dos métodos e do prazo de sua execuc¢do, nos moldes do art. 6°,
inciso XXIIl da Lei n°® 14.133/2021.

1.2 Trata-se de uma demanda advinda da Secretaria Municipal de Obras
de Santa Luzia/MG.

|2 ESPECIFICACAO DO OBJETO |

Fundamentacéo: Art. 6° inciso XXIIl, alinea “a” da Lei n°® 14.133/2021.

2.1 Objeto:

2.1.1 Contratagcdo de empresa especializada para a construcao de Creche
Pré-Escola Tipo 2 — Padrao FNDE, na Rua José Estevdo Lima, numero 71,
Bairro Pinhdes, CEP: 33055-005, no municipio de Santa Luzia/MG, com
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fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mao de obra e acessorios
necessarios, conforme projetos, planilha orcamentaria e documentos
complementares, em atencao as necessidades do municipio contratante.
2.2 Servigo:
2.2.1 O servi¢o objeto desta contratacdo é caracterizado como comum, pois
apresenta padroes de desempenho e qualidade objetivamente definidos por
meio de especificacbes usuais de mercado, conforme descrito no inciso XXI,
alinea “a@” do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.
2.3 Local de execucéo do servico:
2.3.1 A prestacdo do servico sera realizada na Rua José Estevdo Lima,
namero 71, Bairro Pinhdes, CEP: 33055-005, no municipio de Santa Luzia/MG.
Os servicos serdo prioritariamente prestados em horario comercial, podendo
ser estendidos aos fins de semana e feriados, caso seja necessario, mediante
aprovacao da contratante. Os trabalhos realizados aos fins de semana e
feriados ndo ensejardo em cobrancgas adicionais a contratante.
2.4 Do Quantitativo:
2.4.1 A construcdo da Creche Pré-Escola tera area total de implantacdo
estimada em 897,13 m2, conforme os projetos e as planilhas orcamentarias que
integram este Termo de Referéncia.
2.4.2 A execugcdo dos servicos de construcdo da Creche Pré-Escola no
municipio de Santa Luzia/MG ocorrera de acordo com o0s projetos e as
estimativas contidas nos Anexos deste Termo de Referéncia — Planilha
Orcamentéria de Quantidades e Valores.
2.5 Do prazo do contrato:
2.5.1 O prazo para a execucdo integral da obra sera de 8 (0ito) meses,
contados a partir da Ordem de Servico, em conformidade com o cronograma
fisico-financeiro. O prazo de vigéncia do contrato sera de 14 (quatorze)

meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, quando
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cabivel, nos termos do art. 105, combinado com o art. 111, da Lei n°
14.133/2021.
2.6 Da contratacao:
2.6.1 A Administracdo Municipal optou por néo realizar o parcelamento do
objeto, tendo em vista critérios de eficiéncia técnica. Considerou-se que o
gerenciamento da obra, sob a responsabilidade de um Unico contratado,
permitird maior controle da execugcdo dos servicos pela Administragao,
concentrando em uma Unica pessoa juridica tanto a responsabilidade pela obra

guanto a garantia dos resultados.

[3  FUNDAMENTACAO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO |

Fundamentacao: Art. 6° inciso XXIll, alinea “b” da Lei n°® 14.133/2021.

3.1 Nos termos do art. 6° inciso XXIIl, alinea “b”, da Lei Federal n°
14.133/2021, a fundamentacao da contratacdo esta devidamente detalhada em
tépico especifico do Estudo Técnico Preliminar. Em sintese, trata-se da
contratacdo de empresa especializada para a execucdo dos servicos de
construcdo de Creche Pré-Escola Tipo 2 — Padrdo FNDE no Municipio de
Santa Luzia/MG.

3.1.1 A iniciativa tem como finalidade suprir o déficit de vagas para criancas
de 0 a 5 anos, assegurando infraestrutura adequada ao desenvolvimento
integral da primeira infancia. A nova unidade permitird atendimento seguro,
inclusivo e alinhado as diretrizes pedagdgicas da educacéo infantil, atendendo
diretamente as necessidades da comunidade local.

3.1.2 A Constituicdo Federal de 1988, em seu art. 6°, reconhece a educacao
como direito social fundamental, enquanto o art. 208 estabelece o dever do
Estado em garantir educacdo basica obrigatéria e gratuita, incluindo a
educacéo infantil as criancas de até 5 anos. A Carta Magna também determina

gue a oferta deve ocorrer, preferencialmente, em unidades proximas a
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residéncia das familias, o que reforca a necessidade de implantacdo de
creches em éareas descentralizadas e estratégicas, como o Bairro Pinhdes.
3.1.3 A construcdo da Creche Tipo 2 contribui diretamente para a efetivacdo
desses direitos, oferecendo condicbes adequadas para aprendizagem,
socializacdo e cuidado, reduzindo a sobrecarga de unidades existentes e
proporcionando maior acesso a educacao infantil. A medida combate barreiras
de deslocamento, previne desisténcias e promove melhor desenvolvimento
cognitivo, emocional e social das criangas atendidas.
3.1.4 Além dos beneficios educacionais, o empreendimento gera impactos
sociais e econémicos positivos, como a criagdo de empregos diretos e indiretos
durante a execucgao da obra, o fortalecimento da dindmica local e o estimulo ao
sentimento de pertencimento comunitario. A creche atuara como equipamento
publico estruturante, contribuindo para o desenvolvimento social do territoério.
3.1.5 Ao promover esta contratacdo, a Administragdo atua em conformidade
com os principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia, direcionando recursos publicos para a melhoria da
gualidade de vida da populacédo e o fortalecimento das politicas publicas de
educacéo infantil. Trata-se, portanto, de solucdo aderente ao interesse publico

e essencial para o desenvolvimento social da comunidade.

|4 DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO |

Fundamentacéo: Art. 6° inciso XXIll, alinea “c” da Lei n°® 14.133/2021.

4.1 O objeto da contratacdo € a implantacdo de uma Creche Pré-Escola

Tipo 2 — Padrdo FNDE no Bairro Pinhées em Santa Luzia/MG, vinculado ao

Programa Novo PAC Selecédo (Proposta n° 26298008465/2023, Caodigo do

Instrumento n° 967443).

4.1.1 A solucéo foi desenvolvida com base no projeto arquitetdnico padrao do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo (FNDE), que estabelece
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diretrizes e especificacdes técnicas voltadas a seguranca, acessibilidade e
funcionalidade dos espacos educacionais infantis. O empreendimento foi
adequado a realidade local do Bairro Pinhfes e constitui resposta estruturante
a insuficiéncia de vagas e a inexisténcia de equipamento publico capaz de
atender a demanda crescente da comunidade, consolidando uma oferta
definitiva, segura e descentralizada de educacao infantil.
4.1.2 A Creche serd composta por um conjunto de ambientes pedagdgicos,
administrativos e de apoio, planejados para garantir conforto, funcionalidade e
condi¢cdes adequadas ao cuidado e a aprendizagem das criancas. A edificacédo
contemplara salas de atividades organizadas por faixa etéria, bercario dotado
de lactario e fraldario, sanitarios infantis adaptados, sala de professores e
coordenacao, além de areas administrativas e espacos destinados aos servigos
de apoio. A estrutura incluird também cozinha equipada, despensa, lavanderia,
patio coberto e areas externas destinadas a recreacdo, bem como circulacdes
internas e externas plenamente acessiveis. Todos esses ambientes serdo
articulados de forma a assegurar seguranca, acessibilidade, ventilacéo,
iluminacdo adequada e eficiéncia no desenvolvimento das atividades
educacionais, em conformidade com as diretrizes do FNDE e com as normas
técnicas aplicaveis.
41.3 O escopo da obra compreende todas as etapas necessarias a
implantacéo da unidade, abrangendo a preparacao e regularizagao do terreno,
execucdo de fundacdes, estruturas, alvenarias e cobertura, além da instalacao
dos sistemas hidrossanitario, elétrico, de drenagem, prevencdo e combate a
incéndios e demais sistemas complementares essenciais ao funcionamento da
creche. Nas fases de acabamento, seréo utilizados materiais duraveis, de facil
manutencao e compativeis com o uso intensivo caracteristico das unidades de

educacéo infantil. A implantacdo incluira equipamentos fixos indispensaveis,
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bem como todas as solugdes de acessibilidade previstas em norma, garantindo
desempenho adequado, seguranca e economicidade na operacdao futura.
4.1.4 Poderdo ser previstas intervencdes no entorno imediato da unidade,
incluindo adequacgdes nos acessos, calcadas, iluminacdo e melhorias para
circulacdo de pedestres, de modo a favorecer a mobilidade das criancas,
responsaveis, servidores e comunidade, contribuindo para integracéo urbana e
seguranca no trajeto.
4.1.5 Considerando a auséncia de estrutura pré-existente, a relevancia social
do empreendimento e a falta de capacidade operacional do Municipio para
execucdao direta, a contratacdo de empresa especializada configura-se como a
solugcdo mais eficiente e compativel com as normas de engenharia e com as
diretrizes do FNDE. Essa medida assegura a implantacdo de um equipamento
publico de qualidade, capaz de atender de forma continua as necessidades
educacionais da populacdo infantil do Bairro Pinhdes e de contribuir para o

desenvolvimento urbano e social da regido.

[5 DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO |

Fundamentacéao: Art. 6° inciso XXIll, alinea “d” da Lei n°® 14.133/2021.

5.1 Vistoria

5.1.1 As empresas licitantes poderdo realizar vistoria conforme art. 63 § 2°
da Lei n° 14.133 de 2021, ndo obrigatoria, no local de execucdo dos
servigos/obras, acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante
prévio agendamento junto a Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG.
5.1.2 A LICITANTE ao optar por ndo realizar a Visita Técnica, devera
apresentar na proposta de habilitacdo, declaracdo formal assinada pelo
Responsavel Técnico ou pelo Representante Legal da LICITANTE, acerca do
conhecimento pleno das condicdes e das peculiaridades dos servicos a serem

executados, conforme modelo constante no Edital e sobre o local do servico,
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assumindo total responsabilidade por esta declaracdo, ficando impedida, no
futuro, de pleitear, por forca do conhecimento declarado, quaisquer alteracdes
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.
5.1.3 O conhecimento das condi¢ces e peculiaridades da obra, adquirido na
visita técnica por seu responsavel técnico, sera fundamental para a
apresentacdo da proposta adequada, visando o desenvolvimento da obra no
prazo determinado e nas condi¢des contratuais estabelecidas;
5.1.4 A participacao na licitacdo pressupde o pleno conhecimento de todas
as condicdes para execucdo do objeto constantes nos documentos técnicos
gue integram este Termo de Referéncia;
5.1.5 Serdo disponibilizados data e horéario diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia.
5.1.6 Para a vistoria, 0 representante legal da empresa ou responsavel
técnico devera estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitacdo para a realizagc&o da vistoria.
5.1.7 A visita técnica seré realizada, preferencialmente, por um responsavel
técnico, credenciado pela empresa licitante, que optar pela realizacdo de
vistoria nas condi¢cdes abaixo:
5.1.7.1 A vistoria serd acompanhada por servidor designado para esse fim, de
segunda a sexta-feira, das 8h as 17h, devendo o agendamento ser solicitado
previamente pelo telefone (31) 3641-5232 e pelo e-malil
obras@santaluzia.mg.gov.br, informando o nimero do processo licitatorio e
modalidade;
5.1.7.2 Para a vistoria, o licitante, por seu representante legal, devera estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitagdo para o ato;

5.1.7.3 A ndo realizagdo de vistoria ndo podera ser alegada como fundamento
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para o inadimplemento total ou parcial de obriga¢cGes previstas em quaisquer
documentos integrantes do instrumento convocatorio.
5.2 Subcontratacao
5.2.1 O contratado podera subcontratar partes da obra, nos termos do art.
122 da Lei n°® 14.133/2021, desde que respeitados os limites aqui
estabelecidos, correspondentes aos seguintes itens das planilhas
orcamentérias (Meta 1 — Itens Financiaveis e Meta 2 — Itens N&o Financiaveis),
gue totalizam 15,34% (quinze virgula trinta e quatro por cento),
condicionada a subcontratacdo a prévia aprovacdo da Fiscalizacdo e a

autorizacdo da Contratante.

LIMITE DE SUBCONTRATACAO ADMITIDO

Percentual sobre
Item o valor total da
obra

ITEM 1.13.3 (Itens Financiaveis) RESERVATORIO 1.03%
15.000L. ’
ITEM 1.18 (ltens Financiaveis) e ITEM 15 (Iltens N&o
Financiaveis) SISTEMA DE PROTECAO CONTRA 0,98%
INCENDIO.
ITEM 1.20 (Itens Financiaveis) INSTALACOES DE 0.31%
CLIMATIZACAO. ’
ITEM 1.7.6 (Itens Financiaveis) ESQUADRIA GERAL. 3,75%
ITEM 1.8 (Itens Financiaveis) SISTEMAS DE 4.68%
COBERTURA. ’
ITEM 1.11.1.0.6 (Itens Financiaveis) PISO VINILICO 107%
SEMI-FLEXIVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM. ’
ITENS 1.10.1.0.11 FORRO EM DRYWALL E 1.10.1.0.12
FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS (Itens 1,81%
Financiaveis).
ITEM 11 (Itens Nao Financiaveis) GUARDA-CORPO. 1,71%

TOTAL 15,34%
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5.2.2 Tais itens foram assim considerados por se tratarem de objetos de
maior complexidade, cuja producdo ndo € integralmente realizada por uma
Unica empresa. Ademais, envolvem, em sua cadeia de fornecimento, mao de
obra técnica especializada, razdo pela qual ndo se exige que a contratada
detenha dominio integral sobre todo o processo produtivo, de instalacdo e/ou
de execucdo. Nessa hipdtese, admite-se a subcontratacdo parcial, nos termos
do art. 122 da Lei n® 14.133/2021, condicionada a prévia aprovacdo da
Fiscalizacdo e a autorizacdo da Contratante, mediante comprovacdo da
capacidade técnica do subcontratado.

5.2.3 A subcontratagdo ndo sera admitida para os itens para 0os quais, Como
requisito de habilitagdo técnico operacional, foi exigida apresentacdo de
atestados que comprovassem execucdo de servicos com caracteristicas
semelhantes.

5.2.4 A subcontratacdo devera se dar, preferencialmente, com
microempresas ou empresas de pequeno porte.

5.2.5 Para a formalizacdo da subcontratacdo, a Contratada devera, a
gualguer tempo, apresentar a relacdo dos servicos que serdo subcontratados
juntamente com a apresentacdo da seguinte documentacéao:

5.2.5.1 Solicitacdo da Contratada dirigida a Fiscalizacdo, justificando a
necessidade da subcontratacéo e solicitando autorizagéo para fazé-la;

5.2.5.2 Minuta do contrato a ser celebrado entre a Contratada e a
subcontratada;

5.2.5.3 Documentos pertinentes a habilitacao juridica da subcontratada:

5.2.5.4 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresario
individual,

5.2.5.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empreséaria ou

cooperativa,
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5.2.5.6 Documentos de eleicdo ou designacdo dos atuais administradores,
tratando-se de sociedades empresarias;
5.2.5.7 Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil
de Pessoas Juridicas, tratando-se de sociedades ndo empresariais,
acompanhado de prova da diretoria em exercicio;
5.2.5.8 Decreto de autorizacdo, tratando-se de sociedade empresaria
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorizacdo para
funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade a ser
subcontratada assim o exigir.
5.2.6 Documentos pertinentes a regularidade fiscal e trabalhista da
subcontratada:
5.2.6.1 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
5.2.6.2 Prova de inscricdo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou
Municipal, se houver relativo a sede da subcontratada, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto da subcontratacao;
5.2.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicilio ou sede da subcontratada, ou outra equivalente, na
forma da lei;
5.2.6.4 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS);
5.2.6.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servico (FGTS);
5.2.6.6 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante apresentacdo de certiddo negativa de débitos trabalhistas,
ou de certidao positiva com efeitos de negativa.
5.2.7 Documentos de gualificacdo econdmico-financeira da subcontratada:
5.2.7.1 Certiddo negativa de faléncia e concordata emitida pelo distribuidor de

feitos da Justica Estadual da sede da subcontratada.
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5.2.8 Documentacao de Qualificagdo Técnica, constando:
5.2.8.1 Certidao de registro na entidade profissional competente, se exigivel;
5.2.8.2 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por
pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, comprovando que a
subcontratada executou, diretamente, servico equivalente com, no minimo, as
parcelas de relevancia técnica e valores significativos correspondentes a
metade do que se pretende subcontratar;
5.2.8.3 Atestado(s) de capacidade técnico-profissional fornecido(s) por
pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, devidamente registrado(s) na
entidade  profissional competente, de que o(s) profissional(is),
comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da subcontratada,
executou(aram), na qualidade de responsavel(is) técnico(s), servico de mesma
natureza do que se pretende subcontratar.
5.2.9 Outras comprovag¢des da subcontratada:
5.2.9.1 Declaracdo de que a empresa ndo possui em seu quadro de
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condicdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no
inc. VI, do art. 68, da Lei n.° 14.133/2021;
5.2.9.2 Declaracao de inexisténcia de fatos impeditivos para a sua contratacao
com a Administracao Publica;
5.2.9.3 Declaracao de beneficiario da Lei Complementar n.° 123/2006 (Institui
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), se for
0 caso, ou, alternativamente, justificativa fundamentada da Fiscalizacao para a
subcontratacdo de empresa que ndo seja microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, se for o caso.
53 Da participacao de Consoércios
5.3.1 Nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 14.133/2021, fica vedada a
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participacdo de empresas reunidas em consorcio na presente licitacao,
conforme a devida justificativa técnica e juridica apresentada a seguir:
5.3.1.1 A contratacdo em questdo visa a execucao integral da construcao da
Creche Pré-Escola Tipo 2 - Padrdo FNDE, no Bairro Pinhdes,
compreendendo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mao de
obra e servicos necessarios, com prazo rigoroso de execucao, elevado
controle técnico e grande responsabilidade direta sobre a qualidade da
obra.
5.3.1.2 A vedacéo se justifica pelos seguintes motivos:
5.3.1.2.1 Agilidade na Execucao: A gestado de consorcios tende a aumentar
a complexidade operacional e a burocracia na fase de execugao contratual,
0 que contraria o interesse publico diante do carater essencial e urgente da
obra;
5.3.1.2.2 Responsabilizacdo Unificada: Exige-se que haja um unico
responsavel técnico e juridico, o que se torna mais eficaz e seguro do ponto
de vista da fiscalizagdo, o controle de qualidade e eventual
responsabilizacdo por inadimplementos;
5.3.1.2.3 Evitar Diluicdo de Responsabilidades: A execu¢cdo compartilhada
entre empresas consorciadas pode comprometer o ritmo e a
homogeneidade da obra, dificultando o cumprimento dos padrdes técnicos
exigidos;
5.3.1.2.4 Capacidade Técnica e Econbmica: O objeto contratual €
compativel com a capacidade operacional e econdmico-financeira de
empresas individualmente consideradas, ndo havendo justificativa técnica
para permitir consorcios como forma de viabilizar a participacédo no certame;
5.3.1.2.5 Gestdo Contratual Simplificada: A atuacdo com uma Unica
contratada possibilita maior controle da Administracdo Publica sobre a

execugcdo contratual, evitando entraves administrativos e juridicos na
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condugéo da obra.
5.3.1.3 Dessa forma, a vedacao a participacdo em consoércio esta plenamente
justificada, conforme exigido pelo caput do art. 15 da Lei n° 14.133/2021, e visa
garantir a eficiéncia, a economicidade, a seguranca juridica e a exceléncia na
execucdao da obra publica pretendida.
54 Garantia da contratacao
5.4.1 Garantia Contratual:
5.4.1.1 A garantia contratual serd no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, conforme art. 98 da Lei n.° 14.133/2021, e tera seu
valor atualizado nas mesmas condigdes contratuais.
5.4.1.2 O prazo de garantia contratual dos servicos serd de, no minimo, 60
(sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia Gtil subsequiente a data do
recebimento definitivo do objeto, cabendo ao contratado reparar ou refazer os
servicos realizados durante esse periodo.
5.4.1.3 Durante o prazo de garantia contratual, o contratado podera ser
notificado para realizar reparos ou para refazer o servico. Decorrido o prazo
previsto na notificacdo, sem o atendimento da solicitacdo do Contratante ou a
apresentacao de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos ou refazer o servigo, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia.
5.4.1.4 A garantia contratual exigida devera ser apresentada, como condi¢céo
de prerrogativa para a assinatura do contrato, na modalidade que vier a
escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1° da Lei n°
14.133/2021:
l. Caucéao em dinheiro;
Il. Seguro-garantia;

Il Fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira
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devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.
V. Titulo de capitalizacdo custeado por pagamento Unico, com
resgate pelo valor total.
5.4.1.5 A garantia prestada pela CONTRATADA sera liberada ou restituida
apos a execucdo do CONTRATO.
5.4.1.6 A garantia nas modalidades caucdo e fianca bancaria devera ser
prestada em até 05 (cinco) dias Uteis, prorrogaveis por igual periodo, a critério
do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato.
5.4.1.7 No caso de seguro-garantia sua apresentacdo deverd ocorrer, no
maximo, até a data de assinatura do contrato.
5.4.1.8 O Contratado devera realizar a transicao contratual com transferéncia
de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informacdes, podendo exigir, inclusive, a capacitacdo dos técnicos do

contratante ou da hova empresa que continuara a execucao dos Servicos.

IB MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO |

Fundamentagdao: Art. 6° inciso XXIII, alinea “e” da Lei n°® 14.133/2021.

Consiste na definicdo de como o contrato devera produzir os resultados
pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento (Art. 6°, Inc. XXIll, “e”
da Lei Federal n® 14.133/2021).

6.1 Regime de execucéo

6.1.1 A presente contratacdo adotara como regime de execucdo a
Empreitada por Preco Global. Sendo que, a execucgéo integral da obra deve
ser concluida em até 8 (oito) meses.

6.1.2 O servico se dara em conformidade com o previsto nos projetos,
memoriais descritivos e especifica¢cfes. Para autorizagao do inicio dos servigos

sera emitida a Ordem de Servi¢o pela Secretaria Municipal de Obras de Santa
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Luzia/MG.
6.1.3 A emissédo da Ordem de Servico obedecera a metodologia estabelecida
pela Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, cujas caracteristicas
serdo informadas a Contratada pela Fiscalizacdo no inicio dos trabalhos,
especialmente no tocante aos prazos de execucao, geracao, baixa de servicos,
entre outros.
6.1.4 Apo6s o recebimento da Ordem de Servico a empresa devera
providenciar a mobilizagao para iniciar a execucgéo da obra.
6.1.5 No caso de impossibilidade de execucdo do servigo, ou atraso para
inicio do mesmo, por parte da empresa, esta deve comunicar a Administracao,
no prazo de 24 horas o motivo pelo qual ndo sera possivel o cumprimento da
Ordem de Servico.
6.1.6 Os servicos exigem atendimento dentro dos prazos maximos fixados
pela Secretaria em reunido inicial, devidamente registrados em ata. Para cada
uma das suas modalidades, requer-se que a Contratada esteja disponivel para
atender todos os dias do ano, com possibilidade de executar ou concluir
servicos fora do horario comercial, face a sua urgéncia e/ou gravidade, quer
seja por prorrogacdo da jornada de trabalho ou revezamento de equipes,
guando necessario.
6.1.7 Os servigos serdo realizados de acordo com a demanda solicitada,
sendo realizada a medi¢&o do que foi executado pela empresa Contratada.
6.2 Da execucédo do servico
6.2.1 O servico se dara em conformidade com o previsto nos projetos,
memoriais descritivos, especificagcdes técnicas, planilhas orgcamentarias e
cronograma fisico-financeiro, que integram este instrumento.
6.2.2 As comunicacbes entre a Administracdo e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrbnica para esse fim. Para
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execucdao dos servicos a CONTRATADA devera ter como parametro as normas
técnicas da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) pertinentes de
acordo com 0s servigos a serem executados.
6.2.3 A CONTRATADA devera executar os servicos conforme o cronograma
fisico-financeiro apresentado na licitacdo, mas se no decorrer da execucdo da
obra, houver necessidade de alteracdo no cronograma por parte da
CONTRATADA e/ou por necessidade técnica construtiva, essa alteracdo
devera ser autorizada pelo(as) responsavel (eis) da fiscalizacdo da obra.
6.2.4 A empresa CONTRATADA se responsabilizard por todas as despesas
e encargos de qualquer natureza de suas contratagcdes, necessarias a
execucdo do objeto contratual, inclusive encargos relativos a legislagdo
trabalhista, previdenciaria, fiscal, comercial e quaisquer outros que incidam
sobre o objeto desse certame.
6.2.5 A inadimpléncia do contratado em relacdo aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais ndo transferira a Administracdo a responsabilidade pelo
seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato.
6.2.6 Todos os servicos deverdo ter aprovacao do fiscal de contrato indicado
pelo municipio, para que possa ser medido. As medi¢cdes corresponderdo aos
servicos unitarios executados, conforme descritos na planilha de referéncia,
comprovados pela memdéria de calculo e relatério fotogréfico que deverdo ser
apresentados pela Contratada. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificagdes contidas na Ordem de
Servico, Termo de Referéncia e na proposta.
6.2.7 Caso 0s servicos apresentem irregularidades, especificacdes
incorretas, ou estejam fora dos padroes determinados, a Secretaria
responsavel solicitard o reparo, que deverd ser efetuado dentro do prazo
estabelecido entre as partes. O atraso na correcao, reparo e/ou substituicdo

solicitada pela fiscalizagdo da Contratante, acarretara notificagdo, suspensao
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dos pagamentos, além da aplicagéo das penalidades cabiveis.
6.2.8 A Contratada devera preencher diariamente o Relatério Diario de
Obras (RDO), para registrar 0os servicos realizados, estando estes a disposi¢cdo
da fiscalizagdo. Este devera ser feito em duas vias, sendo uma destinada a
fiscalizacdo e outra que sera rubricada e entregue a Contratada. Deve-se
atentar as condicdes da Resolucdo n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e atualizagdes desta.
6.2.9 O RDO podera registrar também as observacdes e interpelacbes da
Fiscalizacdo, as condicdes meteorologicas prejudiciais ao andamento dos
servi¢os, as falhas nos servicos de terceiros nao sujeitos a sua inferéncia, as
consultas a Fiscalizag&o, as datas de conclusédo das etapas caracterizadas de
acordo com o prazo estipulado pela Fiscalizacdo, os acidentes de trabalho, as
respostas as interpelacdes da Fiscalizacdo e a eventual escassez de material
gue resulte em dificuldades para execuc¢ao dos servicos em tempo habil.
6.2.10 A Contratada € responsavel, desde o inicio das obras até o
encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do
canteiro referentes a agua, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer
outros tributos que venham a ser cobrados.
6.3 Plano de trabalho
6.3.1 A CONTRATADA devera entregar a fiscalizagdo da obra
(CONTRATANTE) um Plano de Trabalho, condizente com o cronograma da
proposta.
6.4 Organizacgéao
6.4.1 A organizagdo de producdo comeca a ser definida pelo engenheiro
responsavel (CONTRATADA) pela obra através da nomeacgdo dos elementos
gue irdo formar a equipe de gestdo da obra: encarregados; pessoal do
escritorio (preparador, administrativo), e demais profissionais em funcdo das

necessidades especificas da obra.
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6.4.2 Pelo CONTRATANTE serdo designados os seguintes agentes: Fiscal
Técnico do Contrato (Responsavel Técnico pela Fiscalizacdo), Fiscal
Administrativo, Gestor do Contrato e o Auxiliar Técnico (caso houver
necessidade);
6.4.3 Cabe ao engenheiro responsavel pela Obra decidir qual a melhor forma
de executa-la, de forma a realizar a mesma com o adequado nivel de
gualidade, seguranca e dentro do prazo previsto, minimizando o seu custo e
respeitando os condicionalismos ambientais que possam existir respeitadas,
obviamente, as condi¢cOes contratuais e definicdes da fiscalizacao;
6.4.4 O engenheiro responsavel pela Obra (CONTRATADA) e a sua
respectiva equipe de gestdo devem realizar os seguintes procedimentos antes
de se iniciarem os trabalhos:

e Compilar toda a documentacdo do projeto, pormenores de execugao,
estuda-la e completar qualquer elemento cuja falta ndo tenha sido
relevante na fase de preparagcdo da proposta. Organizar e definir os
diversos planos de execucao;

e Efetuar o Plano de Obra, no que se refere a instalacbes do canteiro,
equipamentos e etapas a serem executadas;

e A organizacdo da producdo tem como objetivo controlar de forma
eficiente os principais recursos, isto €, os meios de producéo basicos:
mao de obra; equipamentos; subempreitadas; custos. Deve ficar ainda
definido nesta fase quais as responsabilidades e tarefas de cada um dos
intervenientes na obra, ou seja, quais os limites do seu campo de acéo e
responsabilidades de forma a concentrar o seu trabalho, obtendo assim
0 maximo rendimento.

6.4.5 Todo o ferramental e equipamentos necessarios ao desenvolvimento
dos trabalhos de rotina das equipes séo de responsabilidade Unica e exclusiva

da Contratada.
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6.4.6 As equipes deverdo estar munidas de ferramentas e equipamentos
necessarios a perfeita execucdo dos servicos, estes deverdo estar
disponibilizados em quantidade e qualidade suficientes para atender as
demandas, mesmo que essas se iniciem simultaneamente.

6.4.7 Todos os servicos deverdo ser sinalizados com dispositivos de
seguranca adequados, fornecidos e mantidos em boa aparéncia e qualidade de
materiais pela Contratada, desde seu inicio até o término da obra, conforme
normas seguranca do trabalho. Em casos especiais, a fiscalizacdo podera
exigir sinalizacdo complementar.

6.4.8 A Contratada devera dispor de material de sinalizagdo em quantidade
suficiente e em boas condicbes de conservacdo, de forma a atender a
simultaneidade da execucéao dos servicos.

6.4.9 Os empregados deverdo apresentar-se corretamente uniformizados em
um sO padréo, identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Protecdo
Individual) e EPCs (Equipamentos de Prote¢cdo Coletiva) necessarios.

6.4.10 A Contratada devera fornecer, treinar e garantir a utilizacdo obrigatéria
de equipamentos de protecédo individual e coletiva — EPI e EPC, adequados
aos riscos decorrentes da execucdo do escopo contratual, garantindo a
protecdo da integridade fisica dos trabalhadores durante o exercicio das
atividades, inclusive de terceiros, conforme disposto no artigo 200 da
Consolidagao das Leis do Trabalho (CLT), com reda¢édo dada pela Lei n® 6.514,
de 22 de dezembro de 1977, e regulamentado pela Portaria n® 3.214, de 8 de
junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, que aprova as Normas
Regulamentadoras (NRs) relativas a seguranca e medicina do trabalho.

6.4.11 Para o pessoal técnico de campo e de escritério, o uniforme utilizado
pode ser o proposto pela Contratada desde que aprovado pela fiscalizagcéo da
Contratante.

6.4.12 Os uniformes sdo pessoais e intransferiveis, devendo ser usados
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exclusivamente em servico, além de estarem sempre limpos e em perfeito
estado de conservacao;
6.4.13 O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes sao de inteira
responsabilidade da Contratada, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a
utiizacdo adequada de todos os equipamentos de protecdo individual e
coletiva, compativeis com a execucao dos servicos.
6.4.14 Todo EPI fornecido pela Contratada aos seus empregados deve
possuir Certificado de Aprovacdo (C.A.) dentro do periodo de validade. A
Contratada deve tornar obrigatério seu uso e substitui-lo, imediatamente,
guando danificado ou extraviado.
6.4.15 Fica reservado a Fiscalizag&o o direito de impedir o trabalho de todo e
gualguer empregado/equipe que néo estiver devidamente trajado e/ou sem a
utilizacdo dos EPIs e/ou EPCs necessarios.
6.4.16 Todos os empregados deverdo estar devidamente capacitados e
preparados pela CONTRATADA, para exercer suas atividades, assim como
serem conscientizados dos riscos inerentes a elas, de acordo com a legislacéo
pertinente.
6.4.17 Os treinamentos necessarios deverdo abranger as Normas
Regulamentadoras aplicaveis para cada servico, sendo obrigatorio abranger a
NR 6 — Equipamento de Protecéo Individual (EPI), que regulamenta a aplicacdo
do uso dos Equipamentos de Protecdo Individual (EPIs), publicada pela
Portaria n°® 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e
Emprego.
6.4.18 A quantidade de equipes operacionais a ser colocada a disposicao do
contrato devera ser compativel de forma a permitir o atendimento aos servi¢os
guanto a quantidade, qualidade, aos prazos de atendimento e execucao
desses, bem como as prioridades oriundas dos diversos 6érgdos de defesa do

consumidor, definidos de comum acordo com a fiscalizagdo, mediante registro
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em ata constituida no momento da realizagcdo da primeira reunido entre
fiscalizacdo e a Contratada.
6.4.19 A Contratada devera fornecer, no ato da apresentacdo das equipes,
copia da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho de todos os
funcionérios a disposi¢do do contrato. E devera manter atualizado cadastro de
equipes de campo junto a Contratante, contendo dados relativos ao nimero de
equipes em atividade, descricdo das atividades de cada equipe e setorizagcao
das equipes.
6.4.20 Nos casos de servigcos especiais, face a sua urgéncia, gravidade ou
vulto, mesmo que extrapole o horario normal de expediente, o Encarregado
Geral e/ou Engenheiro responsaveis deverao se fazer presentes.
6.4.21 Periodicamente um representante da Contratada devera comparecer a
Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, além de tratar de assuntos
relevantes e pertinentes as rotinas administrativas e técnicas dos servigos.
6.5 Controle e acompanhamento
6.5.1 O controle e 0 acompanhamento do Plano de Trabalho sé&o realizados
mensalmente na fase de execucéao da obra.
6.5.2 Devera ser obrigatoria a comparacdo do Plano de Trabalho que foi
elaborado na fase de planejamento com o que esta sendo realmente executado
em obra, a fim de evitar o surgimento de atrasos comprometedores na
execucao da obra e que podera resultar em multas para 0o CONTRATADO.
6.5.3 Para este controle e acompanhamento serem eficazes deve ser criado
um procedimento que disponibilize aos responsaveis em obra a informacéo,
gualitativa e quantitativa (mais importante), sobre a evolugcdo dos servigos.
6.5.4 Este procedimento deve incluir propostas de medidas corretivas a
serem implementadas em tempo habil, de forma a combater possiveis atrasos
na execucao da obra.

6.5.5 O controle e acompanhamento do Plano de Trabalho devem ficar
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definidos em trés fases distintas: Planejamento, Monitoramento e Medidas
Corretivas.
6.5.6 Sempre que for constatado atrasos na execucdo da obra torna-se
necessario implementar medidas corretivas a execucao dos servi¢os, de forma
a corrigir o atraso existente e consequientemente realizar a totalidade da obra
na duragéo prevista no planejamento. Quanto mais cedo forem identificados os
atrasos e definidas as respectivas medidas corretivas, mais facil e menos
dispendioso se tornam a recuperacdao desses atrasos. A abordagem aos
desvios verificados na obra deve ser efetuada da seguinte forma:
e Rever a situacdo com os responsaveis pela gestdo da obra;
e Desenvolver opcdes e escolher o método de acdo mais favoravel;
e Assegurar o compromisso de todos os elementos em funcdo da opcgéo
escolhida;
e Implementar o método de agéo.
6.6 Da compatibilizagéo
6.6.1 Perfeita observancia dos materiais atendendo as especificacdes
técnicas e com a DEVIDA APROVACAO da fiscalizagdo, e planilhas de
guantitativos, em atendimento ao cronograma fisico da obra;
6.6.2 Perfeito entrosamento com a fiscalizacdo e supervisdo da obra no
sentido de serem acompanhadas as diversas etapas, em todas as suas fases,
para que as duvidas porventura surgidas sejam resolvidas de imediato;
6.6.3 O perfeito conhecimento do local e as condicbes de apoio existentes,
guanto ao fornecimento de material e das facilidades e dificuldades no
desenvolvimento da obra;
6.6.4 Todas as medidas devem ser conferidas in loco, havendo divergéncia
entre as medidas do projeto com as medidas encontradas, considerar as
obtidas in loco.

6.7 Materiais a serem disponibilizados
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6.7.1 Para a perfeita execucdo dos servicos, a Contratada devera
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios,
nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas
normas técnicas vigentes, promovendo sua substituicdo quando necessario.
6.8 Especificacdo da garantia do servigco
6.8.1 Em conformidade com o art. 40, § 1°, inciso lll, da Lei n° 14.133, de
2021:
6.8.1.1 O prazo de garantia contratual dos servicos € aquele estabelecido na
Lei 14.133/2021 no art. 140, 86°, pela perfeita execugdo dos trabalhos que lhe
foram adjudicados dentro do periodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da
data de entrega de seus trabalhos.
6.9 Procedimentos de transicéo e finalizacdo do contrato
6.9.1 Os procedimentos de transicéo e finalizacdo do contrato constituem-se
das seguintes etapas:
6.9.1.1 O servigo sera recebido provisoriamente, de forma sumaria, juntamente
com a nota fiscal (ou instrumento de cobranca equivalente) e a nota de
empenho, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.
6.9.1.2 Os servigos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze)
dias contados da apresentacdo da medicdo prévia dos servicos executados no
periodo, através de planilha e memoria de célculo detalhada, pelo fiscal técnico
do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigéncias de carater técnico.
6.9.1.3 Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de
faturamento, o fiscal técnico do contrato ira apurar o resultado das avaliacfes
da execucédo do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade

da prestacdo dos servicos realizados em consonancia com os indicadores

Paginab8]|123
Camara Nacional de Modelos de Licitagées e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Concorréncia - Lei n°® 14,133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacéao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagéo

Avenida VIII, n° 50, B. Carreira Comprida — Santa Luzia/MG — CEP 33.045-090 cpl@santaluzia.mg.gov.br

Pagina 58 de 123


mailto:cpl@santaluzia.mg.gov.br

PREFEITURA
SANTA LUZIA

CONCORRENCIA PUBLICA: 90034/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.868/2025
previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
6.9.1.4 O recebimento provisério também ficard sujeito, quando cabivel, a
conclusado de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrucdes
exigiveis.
6.9.1.5 No prazo supracitado para o recebimento provisério, o fiscal devera
elaborar Relatério Circunstanciado em consonancia com suas atribuicdes, e
encaminha-lo ao gestor do contrato, contendo o registro, a analise e a
conclusdo acerca das ocorréncias na execucado do contrato, em relacdo a
fiscalizacdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.
6.9.1.6 ApOs a finalizagdo da obra, sera realizada a vistoria para a emisséao do
Termo de Recebimento Provisério, que descrevera 0s possiveis vicios
construtivos encontrados e que deverao ser corrigidos pela Contratada;
6.9.1.7 O servico podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificacfes constantes neste Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificagcdo do Contratado, as suas expensas, sem prejuizo da aplicagéo das
penalidades cabiveis.
6.9.1.8 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrangca equivalente
pela Administracdo, apo0s a verificagdo da correta execugdo do servico e
consequente aceitagcdo mediante recibo aposto na respectiva Nota Fiscal e
termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.
6.9.1.9 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacao

apresentada pela fiscalizacdo e, caso haja irregularidades que impecam a
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liguidacdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais
pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcoes;
6.9.1.10 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento
definitivo dos servigos prestados, com base nos relatérios e documentacdes
apresentadas; e
6.9.1.11 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalizagéo.
6.9.2 O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade
civil pela solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execu¢éo do contrato.
6.9.3 Em caso de irregularidade ndo sanada pela contratada, a contratante
reduzira a termo os fatos ocorridos para aplicacao de sanc¢des.
6.9.4 O prazo para o recebimento definitivo podera ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligéncias
para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.
6.10 Das obrigacbes
6.10.1 Obrigacdes da CONTRATADA
6.10.1.1 Manter-se, durante toda a execugcdo do contrato, em
compatibilidade com as obriga¢cGes por ela assumidas, todas as condi¢cbes de
habilitacéo e qualificagdo exigidas na licitagdo, nos termos do inc. XVI, do art.
92, da Lei n.° 14.133/2021,
6.10.1.2 Visitar o local da obra, por meio de seu responsavel técnico,
documentando fotograficamente as condicbes locais, avaliando toda a
complexidade que envolve a execugao do contrato;
6.10.1.3 Registrar a execucao da obra contratada através da Anotacéo de
Responsabilidade Técnica (ART), no prazo estabelecido no art. 27, § 1°, da
Resolucdo 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

(CONFEA), e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos prazos
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do art. 2° da Resolucéo 91/2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR), e/ou do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), na forma
e prazos da Resolucdo n.° 55/2019 do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais (CFT) e/ou da Resolugcdo n.° 36/2021 do Conselho Federal dos

Técnicos Agricola (CFTA), e apresentar a administracao;

6.10.1.4 Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigacfes assumidas;
6.10.1.5 Cumprir todas as obrigacdes estipuladas neste Termo de
Referéncia;

6.10.1.6 Obter, sem qualquer 6nus para a Contratante, todas as

licencas e/ou autorizacdes exigidas pelalegislacdo municipal;

6.10.1.7 Realizar o objeto deste Termo de Referéncia, de acordo com a
proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao
seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de
informética, fotografia e telefonia, bem como arcar com todas as despesas,
diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigacdes assumidas,
sem qualquer 6nus a CONTRATANTE;

6.10.1.8 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada
(quando couber), que formardo um conjunto de documentos técnicos, gréaficos
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possiveis
interferéncias capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou
temporario, a execucdo do empreendimento, de maneira a abrangé-la em seu
todo, compreendendo a completa caracterizacdo e entendimento de todas as
suas especificagcdes técnicas, para posterior execugao e implantagéo do objeto
garantindo a plena compreenséo das informacdes prestadas, bem como sua
aplicacao correta nos trabalhos;

6.10.1.9 Manter o preposto aceito pela Administracdo no local da obra ou

do servico para representa-lo na execugao do contrato.
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6.10.1.10  E de responsabilidade da Contratada a inscricdo da Obra junto ao
INSS, e o repasse ao municipio dos respectivos dados do Cadastro Nacional
de Obras (CNO), bem como a entrega ao final da execucdo da respectiva
Certiddo Negativa de Débitos (CND/INSS) e do Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF), ambos da obra, como condi¢do para o recebimento da ultima
parcela.
6.10.1.11  Antes de iniciar a obra, a Contratada devera apresentar ART ou
RRT — de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente a
execucdao da obra — sendo o recolhimento das taxas as suas expensas.
6.10.1.12 Manter durante o prazo de vigéncia do CONTRATO, todas as
condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas neste Termo de Referéncia.
6.10.1.13 A contratada devera apresentar, no inicio da obra, o registro dos
empregados da obra e, mensalmente, junto com a medi¢cdo, comprovar o
pagamento de encargos fiscais, tributarios, previdenciarios e trabalhistas e
demais despesas resultantes da contratacdo de pessoal (inclui taxas de ARTs
e RRTs) e de recursos para a execucao dos servicos objeto do Edital, condicao
para liberacdo da medi¢cdo mensal;
6.10.1.14  Executar, com perfeicdo e seguranca, todos os servicos descritos,
indicados ou mencionados na Planilha Or¢camentéria e Edital, fornecendo todos
0S materiais, mao de obra e equipamentos necessarios, sendo responsavel
pela existéncia de qualquer vicio, irregularidade ou simples defeito de
execucao, mesmo apos o término dos servicos, obrigando-se a repara-lo de
imediato;
6.10.1.15 Comunicar, por escrito, a Contratante, quaisquer erros ou
incoeréncias verificadas nas planilhas e especificagdes técnicas, ndo sendo a
eventual existéncia de falhas neste, razdo para a execucdo incorreta de
servicos de qualquer natureza;

6.10.1.16  Obedecer integralmente ao plano de seguranca dos
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servicos/obras, conforme as Normas de Seguranca do Trabalho, bem como
respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislacdo e as posturas
municipais sobre a execuc¢ao de obras/servicos em locais publicos;
6.10.1.17  Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas
necessarias a boa execucao dos servicos e empregar os métodos de trabalho
mais eficientes e seguros;
6.10.1.18 Empregar profissionais devidamente habilitados na execucao dos
servigos, admitindo-se subempreitadas relativas a servigcos especializados,
uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da
Fiscalizacéo;
6.10.1.19  Apresentar, por escrito, a Fiscalizagdo, o profissional responsavel
pela execucdo dos servicos, caso este seja distinto do apresentado na
licitacdo, devendo este, apresentar as mesmas competéncias técnicas
comprovadas por meio da apresentacdo de atestado de capacidade técnica e
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), exigidas
na habilitacdo deste certame;
6.10.1.20 Manter equipe mobilizada adequada e compativel com as
exigéncias e qualidades técnicas pertinentes.
6.10.1.21 Retirar ou substituir qualquer funcionario que n&o estiver
atendendo a contento a fiscalizagcdo do Municipio, a justificativa deverd ser
registrada no Diario de Obra.
6.10.1.22 Cumprir as prescricdes referentes as Leis Trabalhistas, de
Previdéncia Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho;
6.10.1.23 Comunicar a fiscalizagdo ou a supervisdo do Municipio a
ocorréncia de qualquer fato ou condicdo que possa atrasar ou impedir a
conclusdo dos servi¢cos, no todo ou em parte, de acordo com o0 cronograma,
indicando as medidas para corrigir tal situacao;

6.10.1.24  Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigacdes
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financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execugao dos servi¢os;
6.10.1.25 Encaminhar a Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos
de producado, analise de materiais, corpos de prova e outros elementos
informativos relativos aos servi¢os executados;
6.10.1.26 Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem excecdo, a
fiscalizacdo, mantendo em perfeitas condicbes, a critério desta, escadas,
elevadores, andaimes e outros dispositivos necessarios a vistoria da obra;
6.10.1.27 Fornecer e manter no canteiro o Relatorio Diario de Obra,
conforme modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das
observacbes e interpelagbes da Fiscalizagcdo e nele registrando,
obrigatoriamente, as condigcdes meteoroldgicas prejudiciais ao andamento dos
servicos, as falhas nos servicos de terceiros néo sujeitos a sua inferéncia, as
consultas a Fiscalizacdo, as datas de conclusao das etapas caracterizadas, 0s
acidentes de trabalho, as respostas as interpelacdes da Fiscalizacdo e a
eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execucédo dos
servicos em tempo habil;
6.10.1.28  Transportar, manusear e armazenar com o0 maior cuidado
possivel, evitando choques, pancadas ou quebras, os varios materiais a
empregar na obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por acado da luz, calor,
umidade ou chuva deverdo ser guardados em ambientes adequados a sua
protecdo, até o momento de sua utilizagao;
6.10.1.29  Apresentar, com antecedéncia, a Fiscalizacdo, amostras dos
materiais a utilizar, que uma vez aprovadas, passardo a fazer parte do
mostruario oficial dos servicos para fins de confrontd-lo com partidas de
fornecimento;
6.10.1.30 Retirar do local dos servicos, 0 mais breve possivel, os materiais
nao especificados ou rejeitados pela Fiscalizacao;

6.10.1.31  Transportar, para local indicado pela Fiscalizagcdo, os materiais
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aproveitaveis provenientes de remocdes e dele retirar os materiais inserviveis,
as suas expensas. Todo material aproveitavel pertencera a Contratante, a
menos que especificado em contrario;
6.10.1.32 Responsabilizar-se pela qualidade, resisténcia e estabilidade dos
servicos que executar, respondendo, inclusive, pela exatiddo dos estudos,
célculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou nao pelo
Municipio.
6.10.1.33 Tomar as providéncias necessarias para que, sempre que a
utilizacdo dos servicos depender de aprovacdo de outras entidades
(concessionarias de abastecimento elétrico, de agua e de gas e de servi¢os de
telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros etc.), esta aprovacéo seja obtida
em tempo habil, para ndo atrasar o inicio de utilizacdo, que devera coincidir
com a entrega do servi¢o, cabendo-lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes
e aprovacOes de materiais, equipamentos e instalagdes exigidos por aquelas
entidades, quando for o caso, arcando com 0 pagamento das taxas e
emolumentos correspondentes;
6.10.1.34  Seguir o cronograma fisico-financeiro de execucdo da obra, se
responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de
planejamento, materiais ou equipamentos da contratada;
6.10.1.35  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por
guaisquer danos e prejuizos materiais ou pessoais causados pela Contratada,
seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros;
6.10.1.36 Todos os danos causados as instalacdes, revestimentos,
pavimentacfes etc., em consequéncia das obras ou por necessidade delas,
serdo de inteira responsabilidade da contratada, a qual devera fazer os reparos
necessarios, sem 0nus para a contratante. Na execucao dos reparos serao
usados materiais de qualidade reconhecida;

6.10.1.37 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer acoes,
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demandas decorrentes de danos, seja por culpa propria ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de acdes judiciais de terceiros, que lhes
venham a serem exigidas por forca de Lei, ligadas ao cumprimento do
procedimento licitatorio a ser realizado pela CONTRATANTE;
6.10.1.38 Responsabilizar-se por todo acidente ou incidente no transcorrer
dos servigos, acarretando danos pessoais ou materiais. O Contratante nao
assumira responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e
nem atuard como mediador em conflitos que deles resultem;
6.10.1.39 Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus
empregados que exercam atividades no canteiro da obra e responder, nos
termos da legislacdo vigente, por qualguer acidente ocorrido com o pessoal,
material, instalacfes e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem como
de terceiros, durante a execucao dos servicos;
6.10.1.40 Responsabilizar-se por todas as providéncias e obrigacdes
estabelecidas na legislacdo especifica de seguranca do trabalho, quando, em
ocorréncia da espécie, for vitima seu empregado e/ou prestador de servigcos
contratados, no desempenho de suas funcdes referente a prestacdo de
servi¢os, ainda que acontecido nas dependéncias da CONTRATANTE, ficando,
ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vinculo empregaticio;
6.10.1.41 A inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia aos encargos
estabelecidos nos itens anteriores ndo transfere a responsabilidade por seu
pagamento a CONTRATANTE, nem podera onerar o objeto do CONTRATO,
razdo pela qual a CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vinculo
de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE;
6.10.1.42  Acatar as orientacdes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalizacdo, prestando os esclarecimentos solicitados e

atendendo as reclamacgdes formuladas;
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6.10.1.43 Responder, em relagcdo aos seus técnicos porventura alocados na
CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execucdo dos
Servicos;
6.10.1.44  Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Municipio, a
protecdo e conservacdo de tudo que ja tiver sido executado, bem assim,
vigéncia da garantia a execucao;
6.10.1.45  Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade de carater
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessarios;
6.10.1.46 Empregar nos servicos materiais nacionais, novos, de qualidade
(assim entendida a gradacdo de qualidade superior, quando existirem
diferentes gradacdes de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as
especificagcdes da ABNT, sendo expressamente vetado o uso de material
improvisado em substituicdo ao especificado, assim como ndo se admite
adaptar pecas, seja por corte ou por outro processo, a fim de usa-las em
substituicdo a pecas recomendadas e de dimensfes adequadas;
6.10.1.47 Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituicdo do
produto;
6.10.1.48  Apresentar provas de equivaléncia técnica do produto proposto
em substituicdo ao especificado, compreendendo, como peca fundamental, o
laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratorio
tecnoldgico idéneo, a critério do contratante;
6.10.1.49  Adotar todas as medidas relativas a protecdo dos trabalhadores e
de pessoas ligadas a atividade da contratada, observadas as leis em vigor.
Deverdo ser considerados os requisitos de segurangca com relacdo as redes
elétricas, maquinas, andaimes e guinchos, presenca de chamas e metais
aquecidos, uso e guarda de ferramentas, e aproximacdo de pedestres.
Apresentar a fiscalizacdo a Comunicacdo de Acidente do Trabalho (CAT), que

sera apreciada pela fiscaliza¢&o, juntamente com a coordenacdo de obra e sua
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seguranca do trabalho;
6.10.1.50 Realizar a sinalizacdo de seguranca da obra com placas e sinais
luminosos de adverténcia ou orientacéo, durante o dia e a noite;
6.10.1.51  Assumir a garantia pela perfeita execucdo dos trabalhos que lhe
foram adjudicados obrigando-se dentro do periodo de 5 (cinco) anos, de acordo
com o artigo 140, 86° da Lei Federal 14.133/2021 contados apartir da data de
entrega de seus trabalhos;
6.10.1.52 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em
gue se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execug¢éo ou
dos materiais empregados;
6.10.1.53 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao
do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Federal n° 8.078, de
1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital de licitacdo e seus anexos, ou dos pagamentos devidos ao contratado, 0
valor correspondente aos danos sofridos;
6.10.1.54 A aprovacao por parte da Fiscalizacdo ou da Contratante de
detalhes elaborados pela Contratada ndo a exime de responsabilidade por
erros ou falhas. Em caso de duvidas durante a execucéo dos trabalhos, cabera
a Contratada acionar a Fiscalizagcdo, a qual determinara o que julgar mais
indicado, comunicando a Contratada a solu¢ao adotada;
6.10.1.55 Todo servi¢o relacionado nestas especificagcdes sobre os quais
haja duvidas, caberd a Contratada apresentar detalhes executivos, que serao
submetidos a apreciacéo e aprovacao da Fiscalizagdo antes da execucao, sem
Onus para a Contratante;
6.10.1.56  Arcar com a despesa decorrente de qualquer infracdo contratual;
6.10.1.57 Prestar os servicos por meio de mao de obra especializada e

devidamente qualificada, responsabilizando-se pelo cumprimento da legislacéo
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dos salarios-minimos profissionais de cada categoria e dos Acordos Coletivos
de Trabalho ou legislagcéo especifica;
6.10.1.58 A CONTRATADA devera garantir que os profissionais indicados
realizem pessoal e diretamente os servigcos do objeto contratual,
6.10.1.59 Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de
materiais junto ao local dos trabalhos;
6.10.1.60 Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros
por falta de sinalizac&do, escoramentos mal executados ou falha no uso dos
equipamentos;
6.10.1.61  Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia
do cumprimento do contrato;
6.10.1.62 Instalacdo de placa indicativa referente a obra para informacédo ao
publico estando a mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos
definidos pela CONTRATANTE;
6.10.1.63 O prazo de tempo de vigéncia da obrigacdo é o de duracdo do
processo executivo, que se estende até a conclusdo das obras/servigcos
contratados, caracterizado seu término pela expedigdo do “Termo de
Recebimento Provisério da Obra”, emitido pela Secretaria Municipal de Obras
de Santa Luzia/MG.
6.10.1.64 Arcar com o ©Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementa-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o
atendimento ao objeto da licitagdo, exceto quando houver:
a) alteracdo qualitativa do projeto ou de suas especificacbes pela
Administragéo;
b) superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, ou previsivel de
consequéncias incalculaveis, estranho a vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condi¢cdes de execucao do contrato;
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C) retardamento na expedicdo da ordem de execucdo do servico ou
autorizacdo de fornecimento, interrupcdo da execucdo do contrato ou
diminuicao do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administracao;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execucdo do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administracdo em documento contempordneo a sua
ocorréncia;
f) omissao ou atraso de providéncias a cargo da Administracao, inclusive
guanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execugcdo do contrato, sem prejuizo das sanc¢des legais
aplicaveis aos responsaveis.
6.10.1.65 Responsabilidades sobre o canteiro de obras:
a) a localizacdo, operacdo e manutencdo do escritorio local seréo
submetidas a aprovacéao prévia da Fiscaliza¢éao;
b) a contratada sera responsavel pela ordem e seguranca no canteiro de
obras, providenciard, construirda e mantera todas as barricadas e sinalizacao
necessaria;
C) a contratada devera tomar todas as providéncias cabiveis para a
protecdo da obra e seguranca do publico;
d) caberq a Contratada a manutencdo das construgdes, instalacdes e
canteiro de obras até o final da obra;
e) apos o término das obras e antes do pagamento final contratual, a
Contratada removera todas as constru¢cdes provisorias com excecao das de
propriedade de outros, e as que a Fiscalizagao determinar e efetuara a limpeza
final de toda a éarea.

6.10.1.66 Responsabilidades sobre os equipamentos:
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a) empregar em numero suficiente equipamentos para a execu¢do dos
trabalhos dentro dos prazos previstos no cronograma da execucgao;
b) dispor de equipamentos de reserva suficientes para substituir maquinas
em reparo ou deficientes;
C) A relagdo do equipamento principal devera ser aprovada previamente
no inicio da obra pela Fiscalizacdo. O transporte do equipamento a obra, bem
como sua remogao para eventuais consertos ou sua remogao definitiva da

obra, correra as expensas da contratada.

6.10.2 Obrigacbes da CONTRATANTE

6.10.2.1 Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as
condi¢bes de habilitagcdo e qualificacdo exigidas no Edital de Licitagc&o, durante
toda a execucgédo do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art.
92 da Lei 14.133/2021;

6.10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo
Contratado no Termo de Referéncia, no edital de licitacdo e seus anexos, bem
COMO na proposta;

6.10.2.3 Proporcionar todas as condicbes necessarias para que O
Contratado possa cumprir 0 estabelecido no contrato;

6.10.2.4 Prestar todas as informacdes e esclarecimentos necessarios para
a fiel execucao contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado;
6.10.2.5 Fornecer os meios necessarios a execugao, pelo Contratado, dos
servigcos objeto do contrato;

6.10.2.6 Estabelecer o prazo para inicio dos servigos ap6s reunido inicial
com a Contratada e registrado em ata,

6.10.2.7 Garantir o acesso e a permanéncia dos empregados do
contratado nas dependéncias dos 6rgaos ou entidades contratantes, quando
necessario para a execucgao do objeto do contrato;

6.10.2.8 Exercer a fiscalizacdo do contrato através de servidor designado
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para tal, documentando as ocorréncias e manifestando-se formalmente em
todos os atos relativos a execucao do contrato;
6.10.2.9 Efetuar os pagamentos pelos servicos prestados, dentro dos
prazos previstos no contrato, no Edital e na legislacéao;
6.10.2.10  Efetuar as retencdes tributarias devidas sobre o valor da nota
fiscal ou fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
6.10.2.11  Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diario de Obra, por meio da
Fiscalizac&o Técnica, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/2021;
6.10.2.12 Convocar, a qualquer momento, 0 preposto ou representante
indicado pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar davidas relativas
a execucdao dos trabalhos;
6.10.2.13 Receber o objeto nas condicbes estabelecidas no Termo de
Referéncia, no Edital de licitacdo e seus anexos, bem como na proposta;
6.10.2.14  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificacbes constantes do Termo
de Referéncia, do Edital de licitacdo e seus anexos, bem como da proposta,
para fins de aceitacdo e, apds, para o recebimento definitivo;
6.10.2.15  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir
os defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execugao
da obra;
6.10.2.16 N&o praticar atos de ingeréncia na administragcdo da Contratada,
tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsaveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratagdo previr o atendimento
direto;

b) Direcionar a contratacdo de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;
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Promover ou aceitar o desvio de funcbes dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilizacdo destes em atividades distintas
daquelas previstas no objeto da contratacdo e em relacdo a funcao
especifica para a qual o trabalhador foi contratado;
Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do préprio 6rgdo ou entidade responsavel pela contratacéo,
especialmente para efeito de concessao de diarias e passagens;
Possibilitar ou dar causa a atos de subordinagao, vinculagao hierarquica,
prestacdo de contas, aplicacdo de sancao e supervisédo direta sobre os
empregados do Contratado;
Definir o valor da remuneracdo dos trabalhadores da empresa
contratada para prestar 0s servi¢os, salvo nos casos especificos em que
se necessita de profissionais com habilitacdo/experiéncia superior a
daqueles que, no mercado, sado remunerados pelo piso salarial da
categoria, desde que mediante justificativa e previsdo no instrumento
convocatério da contratacao;
Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos tipicos de servidores
publicos, ndo previstos no instrumento contratual, e
Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificacdes
técnicas, orcamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatérios de inspecdes técnicas apds o recebimento do servico e

notificagdes expedidas.

| 7

GESTAO DO CONTRATO |

Fundamentacao: Art. 6°, inciso XXIII, alinea “f’ da
Lein® 14.133/2021.

Consiste na descricdo de como a execugcdo do objeto sera

acompanhada e fiscalizada pelo 6rgao ou entidade (Art. 6°, inc. XXIII, “f” da Lei
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Federal n°® 14.133/2021 e Decreto Federal n® 11.246/2022).

7.9 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as clausulas avencadas e as normas da Lei Federal n°® 14.133, de 2021, e cada
parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

7.10 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensédo do
contrato, o cronograma de execugao serd prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.
7.11  As comunicacdes entre o 6rgdo ou entidade e o Contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrénica para esse fim.

7.12 O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para
adocao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

7.13  ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgéo ou
entidade podera convocar o representante da empresa contratada para reuniao
inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacéo, que contera informacdes
acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das
estratégias para execucao do objeto, do plano complementar de execuc¢édo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das
sancdes aplicaveis, dentre outros.

7.14 A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117
da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

7.15 Além do disposto acima, a fiscalizacdo técnica e administrativa
obedecerédo as seguintes rotinas:

7.15.1 DA FISCALIZACAO

7.15.1.1 O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das
condicbes de habilitagdo da CONTRATADA, acompanhard o empenho, o

pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os documentos
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comprobatoérios. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o
fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na solucdo do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, caso a deciséo ultrapasse sua competéncia.
7.15.1.2 Compete aos Fiscais do Contrato exercer a verificagdo concreta
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedéncia da
prestacdo do objeto respectivo, encaminhar informac¢des ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessario com a
Contratada, dirimir as davidas que surgirem no curso da execu¢do do contrato
etc.;
7.15.1.3 Os fiscais do Contrato anotardo em registro proprio todas as
ocorréncias relacionadas com a execucao do contrato, indicando dia, més e
ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessario a regularizacdo das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para
as providéncias cabiveis;
7.15.1.4 O fiscal técnico acompanhara a execucdo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condi¢cbes estabelecidas nesse instrumento, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administracdo. Todas as
informagdes relevantes sobre a execugdo do contrato deverdo ser registradas
no histérico de gerenciamento, especialmente aquelas relacionadas a
eventuais inconformidades ou defeitos observados e as providéncias
solicitadas para as corre¢cdes necessarias.
7.15.1.5 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do
contrato emitird notificagdes para a corre¢cédo da inconformidade, determinando
prazo para a regularizacdo da obra ou servico. Caso a situacdo demandar
decisdo que ultrapasse sua competéncia, o fiscal informard, em tempo habil, o

Gestor do Contrato para que este tome as providéncias cabiveis.
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7.15.1.6 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢édo do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato
imediatamente ao Gestor do Contrato. De forma analoga, informara sobre o
término do prazo contratual, com vistas a tempestiva renovacdo ou a
prorrogacao.
7.15.1.7 A fiscalizacdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeicbes técnicas, vicios
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, em
conformidade com o art. 120 da Lei n°® 14.133, de 2021.
7.15.1.8 As equipes serdo Vvistoriadas sistematicamente “sem aviso
prévio”, pela fiscalizagcdo da Contratante para verificagdo do atendimento
guanto a quantidade e qualidade do ferramental necesséario e do equipamento
minimo a sua disposi¢cao para atendimento aos servigos constantes da planilha.
A sua inobservancia implicara na suspenséo dos trabalhos das equipes até que
se regularize tal situacao.
7.15.1.9 Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou outro membro da
equipe de apoio técnico da Secretaria Municipal de Obras identificar, na frente
de servico, uma atividade sendo realizada em desconformidade com as normas
técnicas ou com as especificagdes dos projetos podera solicitar a paralisagéo
imediata do servico para as correcdes necessarias. Essas observacdes
deverdo constar no Diério de Ocorréncias.
7.15.1.10 E permitida a contratacdo de terceiros para assistir e subsidiar o
fiscal do contrato com informac¢des pertinentes a essa atribuicdo, que deveréo
observar as seguintes regras:
a) A empresa ou o profissional contratado assumird responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisdo das informagbes prestadas,

firmara termo de compromisso de confidencialidade e ndo podera
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exercer atribuicdo propria e exclusiva de fiscal de contrato;
A contratacdo de terceiros ndo eximira de responsabilidade o fiscal do
contrato, nos limites das informacgdes recebidas do terceiro contratado.
Os terceiros contratados poderdo realizar conferéncia documental e
cruzamento de informacdes, calculos de parcelas trabalhistas, inspecdes
e auditorias periddicas, entrevistas nos postos de trabalho e verificar por
amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributarias e
previdenciarias.
A fiscalizacdo ndo excluirA nem reduzirA a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeigcdes técnicas ou vicios redibitorios, e
nao implicard em corresponsabilidade da Administracdo ou de seus
agentes e prepostos.
A Administragdo tera o dever de explicitamente emitir decisdo sobre
todas as solicitacdes e reclamacfes relacionadas a execucdo dos
contratos regidos por este Regulamento, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum

interesse para a boa execuc¢éo do contrato.

7.15.1.11 A execucgao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuragao dos

seguintes aspectos, quando for o caso:

a)

b)

c)

d)

e)

Os resultados alcancados em relagcdo ao contratado, com a verificagcao
dos prazos de execucéo e da qualidade demandada;

Os recursos humanos empregados, em funcdo da quantidade e da
formacdao profissional exigidas, quando for o caso;

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

A adequacéo dos servi¢os prestados a rotina de execucao estabelecida;

O cumprimento das demais obrigagcGes decorrentes do contrato;
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f) O fiscal do contrato devera verificar se houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugcdo do
servico, e devera comunicar a autoridade responsavel para que esta
promova a adequacdao contratual a produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteracdo dos valores contratuais previstos
no artigo 125 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

g) A conformidade do material a ser utilizado na execugcdo dos servi¢cos
devera ser verificada com o documento do contratado que contenha a
relacdo detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificacdes técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

h) O representante da Administracdo dever4 promover o registro das
ocorréncias verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel
cumprimento das clausulas contratuais.

7.15.1.12 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades
assumidas pelo contratado, sobretudo quanto as obrigacdes e encargos sociais
e trabalhistas, ensejara a aplicacdo de sancdes administrativas, previstas no
instrumento convocatério e na legislacdo vigente, podendo culminar em
extingdo contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei Federal n® 14.133,
de 2021.

7.15.1.13 Na fiscalizagdo do cumprimento das obrigacfes trabalhistas e
sociais nas contratagbes continuadas com dedicacdo exclusiva dos
trabalhadores do contratado, serdo exigidas, dentre outras, as seguintes
comprovagoes:

7.15.1.13.1 No caso de empresas regidas pela Consolidacéo das Leis
Trabalhistas:
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a) o recolhimento da contribuicdo previdenciaria estabelecida para o
empregador e de seus empregados, conforme dispde o artigo 195, § 3°
da Constituicdo Federal, sob pena de rescisdo contratual;

b) o recolhimento do FGTS, referente ao més anterior;

Cc) o pagamento de salarios no prazo previsto em Lei, referente a0 més
anterior;

d) o fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentagc&o, quando cabivel,

e) o pagamento do 13° salario;

f) a concessédo de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lei;

g) a realizagdo de exames admissionais e demissionais e periodicos,
guando for o caso;

h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) o encaminhamento das informacfes trabalhistas exigidas pela
legislacao;

j) o cumprimento das obrigacdes contidas em convencao coletiva, acordo
coletivo ou sentenca normativa em dissidio coletivo de trabalho;

k) o cumprimento das demais obriga¢cdes dispostas na CLT em relacdo aos
empregados vinculados ao contrato.

7.15.1.13.2 No caso de cooperativas:

a) o recolhimento da contribuicdo previdenciaria do INSS em relacdo a
parcela de responsabilidade do cooperado;

b) o recolhimento da contribuicdo previdenciaria em relacdo a parcela de
responsabilidade da Cooperativa;

c) o comprovante de distribuicdo de sobras e producéo;

d) o comprovante da aplicacdo do FATES - Fundo Assisténcia Técnica
Educacional e Social;

e) o comprovante da aplicacdo em fundo de reserva;
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f) a comprovacdo de criacdo do fundo para pagamento do 13° salario e
férias;

g) as eventuais obrigacOes decorrentes da legislacdo que rege as
sociedades cooperativas.

7.15.2 DO GESTOR DO CONTRATO

7.15.2.1 O gestor do contrato verificara os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execugdo das obras e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas
gue ultrapassarem a sua competéncia, em conformidade com a Lei Federal n°
14.133, de 2021.

7.15.2.2 O gestor do contrato coordenard todo o processo de
acompanhamento e fiscalizacdo da obra, com registros formais do histérico de
gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de inicio e de
servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes dos projetos e das
prorrogacdes contratuais e cumprira todas as demais obrigagdes relacionadas.
7.15.2.3 A Contratante indicara o gestor do Contrato e competira a ele,
observado o disposto na Lei Federal n°® 14.133, de 2021, administrar o contrato
ou outro documento que vier a substitui-lo, desde sua concepcao até sua
finalizagdo, em aspectos gerenciais, especialmente:

a) Manter o acompanhamento regular e sistematico do instrumento
contratual, mormente cujo objeto tenha seu preco demonstrado com
base em planilhas de composicdo de custos contidos na proposta
licitatéria, mantendo copia disponivel das referidas planilhas, com
registro da equagao econdmico-financeira do contrato;

b) Controlar o prazo de vigéncia do contrato e de execugcdo do objeto,
assim como de suas etapas e demais prazos contratuais,
recomendando, com antecedéncia razoavel, a autoridade competente,

guando for o caso, a deflagracdo de novo procedimento licitatério ou a
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prorrogacéo do contrato vigente, quando admitida;
Manter o controle da atualizacdo do valor da garantia contratual,
procedendo, em tempo habil, ao encaminhamento necessario a sua
substituicdo e/ou reforco ou prorrogacdo do prazo de sua vigéncia,
quando for o caso;
Prover a autoridade superior de documentos e informagcdes necessarios
a celebracdo de termo aditivo, objetivando as alteragbes do contrato
previstas em lei, inclusive para prorrogacdo do prazo do instrumento
contratual, neste ultimo caso, apés verificacdo da vantajosidade da
prorrogacédo, bem como da manifestacéo do fiscal do contrato sobre a
gualidade dos bens entregues e/ou servigos prestados;
Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econdémico-
financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
Acompanhar o desenvolvimento da execugdo através de relatorios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;
Decidir provisoriamente sobre eventual suspensdo da execucéao
contratual, elaborando o Termo de Suspenséao;
Adotar e registrar as medidas preparatorias para aplicacdo de sancdes
e/ou de rescisdo contratual, realizando e coordenando atos
investigativos prévios a abertura do processo, quando necessarios, nas
hipoteses de descumprimento de obrigacdes previstas no edital, no
contrato e/ou na legislacao de regéncia,
Aplicar a sancdo de adverténcia prevista no inciso | do art. 156 da Lei
Federal n® 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo
sumarissimo previsto no art. 144 deste regulamento;
Analisar a documentacdo necesséaria ao pagamento, encaminhada pelo

fiscal do contrato, conforme rol e condi¢cbes dispostos no instrumento
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contratual e nas normas que disciplinam a execucdo da despesa

publica, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularizacéo, quando
for o caso;

) Incluir e conferir as certiddes de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciaria necessarias ao pagamento, quando cabivel e na auséncia
de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsavel,

m) Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o
cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competéncia
do exercicio;

n) Efetuar a digitalizagdo e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada nos sistemas da Administracao;

0) Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lancamentos dos dados
referentes ao contrato no site do Municipio, verificando saldo e
informando o encerramento do instrumento contratual;

p) Exercer qualquer outra atividade compativel com a funcdo que lhe seja

legalmente atribuida.

E CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO |

[P}

Fundamentagdo: Art. 6° inciso XXIII, alinea “g” da Lei n°
14.133/2021.

Estabelecem-se os critérios de medi¢cdo e pagamento, em
conformidade ao art. 6°, inc. XXIll, “g” da Lei Federal n° 14.133/2021.
8.1 Os servicos executados serdo medidos mensalmente, conforme
executados e estejam de acordo com as especificacdes técnicas, considerando
seus precos unitarios da planilha contratual e o cronograma fisico financeiro do
contrato. Podendo excepcionalmente, corresponder a um periodo inferior, nos
casos de término do servi¢o, ou ainda, em casos de suspensédo temporaria do

servico, por ordem da Contratante, ou a periodos superiores até o cumprimento
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da etapa prevista no cronograma fisico e financeiro, caso houver.
8.2 Todos os servicos deverdo ter aprovacao do fiscal de contrato indicado
pelo municipio, para que possa ser medido. As medi¢cdes corresponderdo aos
servicos executados, conforme descritos na planilha de referéncia e
comprovados pela memoéria de calculo e relatorio fotografico que deveréo ser
apresentados pela Contratada. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificagcdes contidas na Ordem de
Servi¢o, Termo de Referéncia e na proposta.
8.3 O Boletim de memoéria de medicao sera liberado pela CONTRATANTE,
somente ap6s a apresentagcdo dos seguintes documentos conferidos e
assinados pela FISCALIZACAO dos servigos:

a) Boletim de medicdo, conforme modelo da Secretaria Municipal de
Obras de Santa Luzia/MG. (CONTRATADA);

b) Relatorio de execugcdo com memoria de calculo de quantitativos e
consumos efetuados (CONTRATADA);

c) Relatério fotografico dos servicos executados no periodo
(CONTRATADA);

d) Apresentacdo da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
Certiddo Negativa de Deébitos (CND) do INSS e Certificado de
Regularidade (CRF) do FGTS do periodo (CONTRATADA);

e) Relatério Diario de Obra (RDO) referente ao periodo de medigéo
assinados pela CONTRATADA e fiscalizagdo da CONTRATANTE.

8.4 Para a primeira medicdo deve-se apresentar a ART ou RRT quitada do
servi¢co e o Cadastro Nacional de Obras (CNO).

8.5 Em todas as medi¢cOes sera verificado se o servico executado e/ou
materiais e bens fornecidos atendem a qualidade, especificacfes e padrbes
minimos exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras

pertinentes;
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8.6 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorre¢cdes resultantes da execucdo ou
materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo néo atestar a Ultima e/ou Unica
medicdo de servi¢os até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias;
8.7 A emissdo da nota fiscal pela CONTRATADA sera autorizada pelo
Departamento Responséavel pela Medicdo (CONTRATANTE) ap06s a entrega de
todos os documentos descritos necessarios para elaboracdo do Boletim de
Medicdo. As notas fiscais que apresentarem incorrecdes serdo devolvidas a
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passara a correr a partir da data
dareapresentacdo do documento, considerado valido pela CONTRATANTE;
8.7.1.1 A nota fiscal devera conter todas as especificacfes das obras, bens e
servicos, conforme planilhas disponibilizadas neste Termo de Referéncia, e
estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras de Santa
Luzia/MG, por intermédio dos servidores designados para fiscalizagéao,
acompanhamento e recebimento de materiais, bens e servigos.
8.8 No caso de irregularidade fiscal, sera a CONTRATADA imediatamente
notificada pelo Departamento Responsavel pela Medicdo (CONTRATANTE), a
fim de que apresente certiddo regularizada ou defesa administrativa, no prazo
de 10 (dez) dias;
8.9 A comunicacdo seguirA modelo padrdo de notificagdo, prevendo
cientificacdo a Contratada de que poderd incorrer nas sancdes de multa,
cancelamento da Ordem de Servigco, futura rescisdo contratual, bem como
retencdo parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuizos
causados a Administracao;
8.10 A defesa (ou certiddo regular) apresentada pela contratada sera
analisada pelo Departamento Responsavel pela Medicdo e pelo érgao gestor
(CONTRATANTE), que decidira a respeito;
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8.11 Havendo controvérsia juridica, apos defesa e apreciagcdo pelo 6rgdo
técnico, podera o 6rgdo gestor solicitar parecer técnico-juridico antes de decidir
a ocorréncia.
8.12 Caso a CONTRATADA nao apresente os documentos exigidos para
efetivacdo do Boletim de medicdo, a medicéo ficard para o proximo periodo
sem Onus para 0 CONTRATANTE;
8.13 Em nenhuma hipé6tese a Contratada tera direito ao pagamento de
servigos que executar em virtude de ordens verbais;
8.14 O setor responsavel pelo recebimento dos servicos encaminhara a
Nota Fiscal a Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fara mediante a
apresentacdo dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS),
e todos os demais documentos necessarios a comprovacao de regularidade
legal, fiscal, previdenciaria e trabalhista, sem as quais o pagamento ficara
retido. Na hipotese de irregularidade, o prazo para pagamento sera
interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularizagéo.
8.14.1 O pagamento da Administracdo Local sera proporcional a execucao
financeira da obra conforme estabelecido pelo acérdao n.° 2622/2013 do TCU;
8.14.2 O pagamento dos servigos executados sera efetuado no prazo de até
30 (trinta) dias contados da emisséao da nota fiscal ou fatura respectiva, através
de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados
pelo Contratado, resguardada a autorizacédo de faturamento do Departamento
Responsavel pela Medicdo (CONTRATANTE), mediante depdésito em banco e
conta indicados pela CONTRATADA;
8.14.3 Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia
gue impeca a liguidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a

comprovacao da regularizagdo da situagcédo, sem 6nus a contratante;
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8.14.4 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacado da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de
consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacdao mencionada no art.
68 da Lei n°® 14.133/2021.
8.14.5 Constatando-se, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, regularize sua situa¢do ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
Contratante.
8.14.6 Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante devera comunicar aos 6rgdos responsaveis pela
fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem
como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados 0os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de
seus créditos.
8.14.7 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.14.8 Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serao
realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o
contratado n&o regularize sua situacao.
8.14.9 O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito
em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
8.14.10 Ser&a considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancaria para pagamento.
8.14.11 Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na
legislacado aplicavel.

8.14.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
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guando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, 0s
percentuais estabelecidos na legislac&o vigente.
8.14.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, ndo sofrera a retencao tributaria quanto
aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
8.14.14 O Contratado devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislacdo
vigente.
8.14.150 pagamento sera processado com a emissdao de ordem de
pagamento fisica ou eletrénica, ou ainda por transferéncia eletrénica via
sistema de internet banking.
8.14.16 A retencdo do imposto de renda devera ser destacada no corpo do
documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no
ANEXO | e artigo 2°, ambos da IN RFB N° 1234 de 2012.
8.14.17 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em
alguma hipétese de isengdo ou nio incidéncia DEVERAO informar essa
condicdo expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4° da
IN RFB N° 1234/2012.

9 FORMA E CRITERIO DE SELECAO DO FORNECEDOR |

Fundamentagao: Art. 6° inciso XXIll, alinea “h”, Art. 28,
inciso I, alinea “a”, Art. 33, inciso |, e Art. 17, inciso |, da
Lei n® 14.133/2021.

Estabelecem-se a forma e os critérios de selecdo do fornecedor em
conformidade com os dispositivos legais mencionados da Lei Federal n°
14.133/2021, que tratam da escolha da modalidade de licitagéo, da forma de

realizacdo e do critério de julgamento das propostas.
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9.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizacéo de procedimento
de licitacdo, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA,
com adocao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.
9.2 DA PARTICIPACAO
9.2.1 Nao podera disputar ou participar da presente licitacdo direta ou
indiretamente:
9.2.1.1 Que incidir nas hip6teses previstas no artigo 14 da Lei Federal n°®
14.133/2021, observada a excecdao prevista em seu § 2°:

a) Autor do anteprojeto, do Termo de Referéncia ou do projeto executivo,
pessoa fisica ou juridica, inclusive do mesmo grupo econdémico, quando
a licitagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo
do Termo de Referéncia ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagcdo versar sobre
obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

c) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagéao,
impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sangao que
lhe foi imposta, mesmo que atue em substituicdo a outra pessoa fisica
ou juridica;

d) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou
entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na
licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestédo do contrato, ou que deles

seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
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afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibicdo constar
expressamente do edital de licitagcao;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado,
por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a
condicdes andlogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes
nos casos vedados pela legislagcao trabalhista.

g) Em licitagbes e contratacbes realizadas no ambito de projetos e
programas parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagao
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar
pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada iniddnea nos termos desta Lei.

9.2.1.2 Suspenso(a) de participar em licitacdo e impedido de contratar junto a
gualquer 6rgdo do Municipio (Administracdo Direta ou Indireta);

9.2.1.3 Declarado(a) iniddneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer érgao
da Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos da puni¢cdo ou até
gue seja promovida a reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade;

9.2.1.4 Que se encontre em processo de dissolucdo, recuperacao judicial,
recuperacdo extrajudicial, faléncia, sociedade estrangeira ndo autorizada a
funcionar no pais.

9.2.1.5 E possivel a participacdo de empresa em Recuperacéo Judicial, desde
gue amparada em certiddo emitida pela instancia judicial competente, que
certifique que a interessada esta apta econémica e financeiramente a participar

de procedimento licitatorio nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021 (Acérdéo
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n°® 8.271/2011-2a do TCU);
9.2.1.6 Caso a empresa se encontre em processo de recuperacao judicial
devera apresentar, quando de sua habilitacdo, o Plano de Recuperacdo
devidamente homologado judicialmente para fins de habilitagdo, na forma do
artigo 58 da Lei Federal n° 11.101/2005 e do Acérddo REsp n° 1.826.299,
devendo comprovar a sua viabilidade econémico-financeira.
9.2.1.7 Cujo Objeto Social ndo seja pertinente e compativel com o objeto desta
licitacao;
9.2.1.8 Proibido de contratar com o Poder Publico, nos termos do artigo 12 da
Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
9.2.1.9 Que tenha em seu quadro societario conjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretarios(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos
de direcéo, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente as
unidades situadas na linha hierarquica da area encarregada da licitacao;
9.2.1.10 Cujos sécios ou diretores pertengcam, simultaneamente, a mais de
uma firma licitante;
9.2.1.11 A observancia das vedacgOes constantes neste item é de inteira
responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita as
penalidades cabiveis.
9.3  HABILITACAO JURIDICA
9.3.1 A habilitacdo juridica visa demonstrar a capacidade do licitante
interessado exercer os direitos de assumir obrigacdes, em que a
documentacédo exigida limitar-se a comprovacdo de existéncia juridica da
pessoa e, quando cabivel, de autorizagdo para o exercicio da atividade a ser
contratada, quais sejam:
9.3.1.1 Documento de ldentificacdo valido em Territério Nacional do

representante legal da empresa;
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Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por a¢cfes, acompanhado
de documentos de eleicdo de seus administradores; ou
Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e ato de
registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo
orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de

todas as alteragcfes ou da consolidagao respectiva.

9.4 HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.4.1 Com fim a habilitacdo fiscal, social e trabalhista serdo aferidas

mediante a apresentacao e posterior verificagdo dos seguintes requisitos:

94.1.1

94.1.2

9.4.1.3

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
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Servico (FGTS);
Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica
do Trabalho, mediante a apresentacédo de certiddo negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;
Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio
contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, dever4d comprovar tal
condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
O licitante enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n°® 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
Declaracdo de que a empresa nao possui em seu quadro de
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi¢cédo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto
no inc. VI, do art. 68, da Lei n.° 14.133/2021.
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9.5 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA
9.5.1 A habilitacdo econdmico-financeira visa demonstrar a aptidao
econdmica do licitante interessado para cumprir as obrigacfes decorrentes do
futuro contrato, neste contexto, deverdo ser apresentados:
9.5.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial e sua Ultima
alteracdo, comprovando que possui capital minimo de 10%
(dez por cento) referente ao valor orcado para a execucao dos
Servigos.
9.5.1.2 Certiddo negativa de faléncia e concordata, recuperagao
judicial e extrajudicial, expedida pela secretaria distribuidora da
comarca da sede da licitante, dentro do seu prazo de validade.
9.5.1.3 Caso a referida certiddo nao abranger o Processo Judicial
Eletrénico — PJE, e este ja for instalado na Comarca, sede da
pessoa juridica/fisica, devera a empresa licitante, ainda,
comprovar sua qualificacdo econbémico-financeira através da
certidao e/ou declaracéo, a qual abrange os processos judiciais
eletrénicos.
9.5.1.4 Caso o documento ndo declare sua validade somente sera
aceito documento expedido nos ultimos 06 (seis) meses.
9.5.1.5 Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em
Recuperacdo Judicial ou Extrajudicial, a certiddao positiva
emitida pelo distribuidor da sede devera ser acompanhada de
certidao judicial comprobatéria do acolhimento do plano de
recuperacao judicial bem como contemplado a possibilidade de
participacdo em certames licitatérios.
9.5.1.6 Os critérios de qualificacdo econémica a serem atendidos pelo

fornecedor estdo previstos no edital.
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9.6 QUALIFICACAO TECNICA
9.6.1 Em atencdo ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins a
comprovacao da qualificacdo técnica, serdo exigidos:
9.6.2 Prova de inscricdo ou registro da empresa licitante e dos
profissionais vinculados a empresa licitante, indicados como
Responsaveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo de Minas Gerais (CAU/MG), que comprove atividade relacionada
com o objeto;

a) No caso de a empresa licitante ou o responsavel técnico ndo serem
registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais,
deverdo ser providenciados os respectivos vistos deste 6rgao regional
por ocasido da assinatura do contrato.

9.6.3 Para atendimento a qualificacédo técnico-profissional, sera exigida a
comprovacdo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacao,
através de atestado, acompanhado da respectiva Certiddo de Acervo
Técnico - CAT registrada, no Conselho Regional de Engenharia — CREA /
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, em nome do responsavel técnico da empresa
licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente,
demonstrando que 0 mesmo executou diretamente obra de caracteristica/grau
de complexidade similar ou superior ao objeto desta licitacdo, necessariamente

abrangendo:

ITENS E QUANTIDADES MINIMAS PARA ATESTAR A
QUALIFICACAO TECNICO-PROFISSIONAL

Unidad | Quantida Porcentage
ltem m do total a
e de ser
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executado
VETALICA EM PERFIL SOLDADO. KG | 480000 | 49,51%
ALVENARIA DE VEDACAO. M2 1.150,00 48,93%
ARMACAO DE ACO CA-50. KG | 3.000,00 | 47,87%
CONCRETO ESTRUTURAL. M3 120,00 49,02%

9.6.4 A exigéncia dos atestados esté restrita as parcelas de maior relevancia
ou valor significativo do objeto da licitagdo, assim consideradas as que tenham
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado
da contratagao, conforme 8 1° do art. 67 da Lei 14.133/2021.

9.6.5 Uma vez observado o percentual estabelecido no item anterior, &
admitida a exigéncia de atestados com quantidades minimas de até 50%
(cinqguienta por cento) das parcelas de maior relevancia ou valor
significativo do objeto da licitagéo, vedadas limitacbes de tempo e de locais
especificos relativas aos atestados, conforme padrbes maximos estipulados
pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU) e pelo 8§ 2° do art. 67 da Lei
14.133/2021.

9.6.6 Para atendimento & QUALIFICACAO TECNICO-OPERACIONAL,
apresentar para cada parcela de servico(s) relevante(s), certiddes ou
atestado(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para érgdo ou
entidade da administracdo publica direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o(S)

seguinte(s) servi¢o(s):

ITENS E QUANTIDADES MINIMAS PARA ATESTAR A
QUALIFICACAO TECNICO-OPERACIONAL

Unidad | Quantida SOEE e
ltem m do total a
€ 8 ser
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executado
VETALICA EM PERFIL SOLDADO. KG | 480000 | 49,51%
ALVENARIA DE VEDACAO. M2 1.150,00 48,93%
ARMACAO DE ACO CA-50. KG | 3.000,00 | 47,87%
CONCRETO ESTRUTURAL. M3 120,00 49,02%

9.6.7 Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a
qualificacdo técnico-profissional comporédo necessariamente a equipe técnica, o
gue ndo impede a inclusédo de outros profissionais a critério da licitante.

9.6.8 O(s) membro(s) da equipe técnica sera(do) formalmente indicado(s)
pela licitante, conforme declaracdo anexa no Edital, devendo ser feita a
comprovacao do vinculo profissional entre licitante e profissional através da
apresentacao alternativa dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS;

b) Copia da folha do Livro de Registro de Empregados;

c) Coépia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de socio ou diretor;

d) Copia do Contrato de Prestacao de Servicos;

e) Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare
expressamente sua concordancia com a inclusdo de seu nome na
equipe técnica (este item nado se aplica ao RT integrante do quadro
societario da licitante).

9.6.9 Atestado de visita técnica emitido pela Administracdo ou declaracdo de
pleno conhecimento das condi¢cdes e peculiaridades da obra, assinada por seu
responsavel técnico e/ou representante legal da licitante;

9.6.10 Certiddo de Registro do licitante e dos profissionais na entidade
profissional competente;

9.6.11 No decorrer da execucao do servi¢o, os profissionais de que trata este
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subitem poderdo ser substituidos, nos termos do art. 67, 86° da Lei n°
14.133/2021, por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde
gue a substituicdo seja aprovada pela administracdo apds comprovacao
documental nos mesmos termos do edital.
9.6.12 Os critérios de aceitabilidade de precos estdo previstos no edital.
9.6.13 O critério de julgamento da proposta € o menor preco aferido de
forma global.
9.6.14 As regras de desempate entre propostas sao as discriminadas no
edital.
9.7 DECLARACOES
9.7.1 Declaracao de inexisténcia de fatos impeditivos para a habilitacdo da
licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital;
9.7.2 Declaracdo de atendimento aos requisitos do edital e de que a
empresa possui capacidade técnico-operacional, conforme modelo contido no
edital.
9.7.3 Declaracdo, assinada pelo representante legal da empresa, que a
mesma ndo possui em seu quadro societario servidor publico da ativa, ou
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista, do 6rgao
celebrante, conforme modelo contido no Edital.
9.7.4 Declaracdo formal de disponibilidade para o item que propde,
declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal
técnico e de apoio previstos neste edital, observando todas as exigéncias do
Termo de Referéncia, suficiente para atender as frentes de trabalho,
simultaneamente, para a execuc¢do dos servicos com exceléncia, comprovando
assim a capacidade operacional igual ou superior ao exigido para o item
proposto, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
9.7.5 Declaracdo de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde

sera executado o objeto deste Termo de Referéncia ou Declaracdo de
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Dispensa de Visita Técnica, emitida pela licitante e assinada pelo representante
legal, onde a empresa declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299
do Cddigo Penal Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condi¢cbes da
obra/servi¢cos e que néo alegara desconhecimento das condi¢ces e do grau de
dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigacfes
assumidas.
9.8 DOS CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
9.8.1 A proposta de precos devera conter:
9.8.1.1 Razao social, n.° do CNPJ, endereco, telefone e endereco
eletronico do licitante;
9.8.1.2 Modalidade e numero da licitagao;
9.8.1.3 Planilha de orcamento que contenha valor unitario, bem como
preco global dos servicos, sendo vedada imposicdo de
condi¢cBes ou opgcdes. Somente serdo admitidas propostas que
ofertem apenas um prego.
9.8.1.4 Valor global do grupol/lote, discriminando o valor unitario e total
do(s) item(ns) que o compoe;
9.8.1.5 O(s) valor(es) unitario(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s)
em moeda corrente nacional e em algarismo com
arredondamento de no maximo 02 (duas) casas decimais.
9.8.1.6 Quando a diviséo do valor total/global pela quantidade licitada
resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor
unitario devera ser adequado ao limite de duas casas decimais.
O valor global de cada grupo/lote obtido apés a adequacgéo
deverd ser igual ou inferior ao valor arrematado.
9.8.2 A planilha de orcamento a que se refere o item acima devera estar
devidamente assinada pelo responsavel legal da empresa proponente, com

carimbo identificador (Nenhum preco unitario podera apresentar valor superior
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ao constante na planilha base). Os precos terdo como base o més de
apresentacdo das propostas, devendo-se computar nos valores o BDI
(Bonificacdo de Despesas Indiretas).
9.8.3 A planilha de precos devera ser instruida com os custos sem BDI, com
BDI e Memodria de Célculo do BDI (Bonificagcdo de Despesa Indiretas);
9.8.4 O célculo do BDI devera utilizar-se dos parametros indicativos
constantes no Acérddo n° 2622/2013 do Tribunal de Contas — TCU, no

seguinte modelo:

B {/1 HAC S+ R+G)(1+DE(1+L) l]xl i
(1-1)

AC = ADMINISTRAGCAO CENTRAL

S+G = SEGURO E GARANTIA

R =RISCO

DF = DESPESAS FINANCEIRAS

L =LUCRO

T =TRIBUTOS

E = INSS DESONERACAO
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9.8.5 O BDI de referéncia apresentado em anexo deve ser considerado o
BDI “teto”;
9.8.6 O valor global apresentado deve ser considerado o “Prego Limite
Maximo (teto)”, sendo desclassificadas as licitantes que cotarem prego acima;
9.8.7 Os precos propostos deveréo referir-se a data de sua apresentacao;
9.8.8 O prazo de garantia dos servigos a serem executados, que ndo podera
ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 140, 86° da Lei Federal
14.133/2021.
9.8.9 O prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 90 da
Lei Federal 14.133/2021;
9.8.10 Serdao desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias
deste Termo de Referéncia e as propostas com precos excessivos ou
manifestamente inexequiveis. Serdo consideradas inexequiveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
or¢cado pela Administragdo, na forma do art. 59, § 4° da Lei n°® 14.133/2021.
9.8.10.1 Ainda conforme os § 2° e 3° do referido art. 59 da Lei n°
14.133/2021, a Administracdo poderd realizar diligéncias para
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
gue ela seja demonstrada, em que serédo considerados o preco
global, os quantitativos e 0s precos unitarios tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de precos
unitario e global fixado no edital.

9.8.11 Os precos unitarios considerados contemplam: material, mao de obra,
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equipamentos, ferramentas, encargos diversos e todos 0s insumos necessarios
e pertinentes a que se proceda a execucao do objeto, inclusive administracéo
local e central, suporte técnico, transporte, mobilizacdes e desmobilizacdes,
durante o periodo de vigéncia do instrumento;

9.8.12 Os pregcos cotados pelas licitantes pressupdem a remuneragdo de
todas as despesas diretas e indiretas, sendo inaceitavel qualquer reivindicacdo
futura de sua alteracdo, a qualquer titulo, exceto quando houver alteracéo
Legislativa Tributaria ou de Encargos Sociais que venham alterar a composi¢ao
de custos.

9.8.13 Compete ao(a) licitante vencedor(a) do certame, apresentar
devidamente formalizada e detalhada a composicdo de custos diretos e
indiretos (B.D.l) utilizados na proposta apresentada, no prazo maximo de 10
(dez) dias uteis contados a partir da data do julgamento da licitacdo. A néo
apresentacdo da composicdo de custos obstara a formalizacdo contratual e
ensejara aplicacdo de penalidades legais, por caracterizar o descumprimento
total das obrigacoes.

9.8.14 Na apresentacdo de composi¢cOes de custos devera obrigatoriamente
conter a identificacdo e especificacdo de todos os insumos, necessarios e
suficientes a formacdo dos precos unitarios de cada item e do custo indireto
(B.D.I).

9.8.15 As composi¢cOes deverdo obedecer a legislacdo vigente e aos
dispositivos legais que regulam a matéria, cumprindo as determinagoes,
prescricdes normativas, ressalvando que o BDI proposto pelos licitantes devera
limitar-se ao BDI estipulado nas planilhas orcamentarias (valor maximo);

9.8.16 As composi¢cdes de custos diretos e indiretos deverdo representar
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fielmente a realidade dos servicos e serdo avaliadas pela Administracédo
Municipal, que a seu critério podera impugna-las, caso ndo estejam em
conformidade as disposicbes e prescricbes legais, normativas e
administrativas;

9.8.17 As composicdes de custos a serem apresentadas deveréo referenciar-
se na planilha de pre¢os unitarios maximos (teto) apresentada pela Prefeitura
Municipal;

9.8.18 Apresentar o cronograma fisico-financeiro da execucdo dos servi¢cos
semelhante ao apresentado pela Administracdo da Prefeitura Municipal.

9.8.19 As licitantes deverao, para fins de elaboracdo das propostas, verificar e
comparar todas as plantas fornecidas para execucdo da obra. No caso de
falhas, erros, discrepancias ou omissdes, bem como, transgressdes as Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, cabera as licitantes formular imediata
comunicacao escrita ao Agente de Contratacdo/Comissédo, no prazo de até 3
(trés) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Propostas de
Precos e de Habilitacdo, que solicitara esclarecimento por parte da Equipe
Técnica, responsavel pelos Projetos.

9.8.20 A elaboracédo da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, ndo
Ihe cabendo desisténcia antes da fase de habilitacdo, sendo responsavel por
todas as transacOes que forem efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas.

9.8.21 Declaracao de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados
da assinatura.

9.9 ATENDIMENTO A LEGISLACAO AMBIENTAL

9.9.1 A Contratada e eventuais subcontratadas deverdo apresentar a
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Fiscalizacdo os documentos que comprovem o atendimento a legislacéo
ambiental vigente, as exigéncias das licencas e autorizacdes emitidas e a todos
os Planos e Programas de Controle Ambiental, em especial o Plano de
Gerenciamento de Residuos da Construgao Civil (PGRCC). Também devera
ser apresentada a documentacdo necessaria para o atendimento de todas as
exigéncias que forem feitas pelos 6rgdos ambientais competentes.
9.9.2 No caso de empreendimentos que nao forem passiveis de
licenciamento, a Contratada devera apresentar os documentos que comprovem
apenas o atendimento a legislacdo ambiental vigente.
9.9.3 Movimentacdo, armazenamento e destinacao final de residuos solidos:
9.9.3.1 E de responsabilidade da Contratada o recolhimento, triagem,
transporte e destinagcdo ambientalmente adequada dos
residuos, independente da natureza destes. No preco a ser
ofertado para o item deverao estar incluidos também os custos
inerentes a disposicdo ambientalmente adequada conforme
exigéncias ambientais.
9.9.3.2 A Contratada devera apresentar a comprovacdo do destino
final ambientalmente adequado de todos os residuos que
forem gerados durante a execucdao da obra, como, por
exemplo, o material proveniente da movimentacéo de terra, de
demoli¢cbes, plasticos, papel, madeira, sacarias de cimento, e
tantos outros quanto forem gerados.
9.9.3.3 A comprovacdo ocorrera por meio da apresentacdo do
Comprovante de Transporte de Residuos (CTR) e/ou Manifesto

de Transporte de Residuos (MTR) emitido por viagem e tipo de
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residuo, ou outro que vier a substitui-lo. Além do CTR e/ou
MTR devera ser apresentada a licengca ambiental do local de
destino, constando sua aptiddo para receber o residuo a ser
destinado, e o seu alvara de localizag&o e funcionamento.
9.9.3.4 Conforme o art. 7°, § 4° da Deliberagdo Normativa do COPAM
n.° 232/2019, caber4d a Contratada emitir e controlar o
Comprovante de Transporte de Residuos (CTR) e o Manifesto
de Transporte de Residuos (MTR).
9.9.3.5 A Fiscalizacéo ou a Contratada, com anuéncia da Fiscalizagao,
poderd propor a mudanca de local de destinacédo dos residuos,
sempre levando em conta 0s aspectos técnicos, legais,
ambientais, e 0 menor custo para o Municipio.
9.9.4 Dentre as a¢des que a Contratada devera considerar esta a restricdo
de horério de execucdo das obras, plano de manutencdo de equipamentos
ruidosos (ou sua substituicdo), adocdo de arranjo fisico que minimize os
impactos, previsdo de enclausuramento de atividades ruidosas ou implantagao
de barreiras para evitar a propagacdo do ruido e uso de dispositivos que
absorvam a vibragéo.
9.9.5 A Contratada devera garantir que todos os caminhfes sejam cobertos/
e lonados antes de sairem da obra transportando qualquer tipo de residuo, que
o transporte seja realizado sem ultrapassar os limites da cagcamba, adotar lava-
rodas, realizar a umectacdo do canteiro de obras e vias do entorno para
controle de poeira, bem como a protecdo do sistema de drenagem pluvial das
vias de entorno.

9.9.6 A Contratada devera manter no canteiro de obras todas as licencas, as
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autorizacbes e o0s documentos comprobatérios do atendimento das
condicionantes, dos planos e programas de controle ambiental.
9.10 DAS INFRACOES E SANCOES
9.10.1 A Contratada serd responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infragcOes previstas na Lei n° 14.133/2021.:
9.10.1.1 Dar causa ainexecucdao parcial do contrato;
9.10.1.2 Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave
dano a administracéo, ao funcionamento dos servi¢os publicos
ou ao interesse coletivo;
9.10.1.3 Dar causa a inexecucao total do contrato;
9.10.1.4 Deixar de entregar a documentacao exigida,
9.10.1.5 Ensejar o retardamento da execucédo ou da entrega do objeto
da licitacdo sem motivo justificado;
9.10.1.6 Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa ou prestar
declaracdo falsa durante a execuc¢ao do contrato;
9.10.1.7 Praticar ato fraudulento na execuc¢ao do contrato;
9.10.1.8 Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de
gualquer natureza;
9.10.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.°12.846/2013.
9.10.2 Serdo aplicadas a Contratada que incorrer nas infracbes acima
descritas as seguintes sangoes:
9.10.2.1 Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao
parcial do contrato, sempre que nao se justificar a imposicao
de penalidade mais grave, nos moldes do art. 156, § 2° da Lei
n.° 14.133/2021.
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9.10.2.2 Multa, observados 0s seguintes percentuais: ndo podera ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratacdo direta e sera aplicada ao responsavel por qualquer
das infracbes administrativas previstas no art. 155 da Lei n°
14.133/2021, nos moldes do art. 156, § 3° da Lei n.°
14.133/2021.
9.10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no ambito da administracao
direta e indireta do Municipio, pelo prazo maximo de trés anos,
nos moldes do art. 156, § 4° da Lei n.° 14.133/2021, quando
praticadas as infracbes administrativas previstas neste Termo
de Referéncia e quando ndo se justificar a imposicdo de
penalidade mais grave;
9.10.2.4 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar quando
praticadas as infracfes administrativas previstas neste Termo
de Referéncia, que justifiguem a imposicdo de penalidade mais
grave pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06
(seis) anos, nos moldes do art. 156, 8§ 5° da Lei n?°
14.133/2021.
9.10.3 A sancao de multa podera ser aplicada cumulativamente com as
sancgdes previstas neste Termo de Referéncia.
9.10.4 Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administracdo a Contratada,
além da perda desse valor, a diferenca poderd ser paga diretamente a

Administracdo, descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente.
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9.10.5 A multa inadimplida poderda ser descontada de pagamento
eventualmente devido pela Contratante decorrente de outros contratos
firmados pela Contratada com a Administracdo Municipal.

9.10.6 A aplicagcédo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia, néo
exclui, em hip6tese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano
causado a Administracao.

9.10.7 As sangdes serdo devidamente motivadas pela Fiscalizagdo do

Contrato e serdo processadas de acordo com o disposto na Lei n°® 14.133/2021.

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO |

[1¥¢2
1

Fundamentacéao: Art. 6° inciso XXIII, alinea da Lei n°

14.133/2021.

O valor global estimado, preliminarmente, pela Administracéo, para a
execucdao do objeto, é de R$ 5.083.428,76 (cinco milhdes oitenta e trés mil
guatrocentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos), sendo a Meta 1
— Itens Financiaveis — no valor de R$ 3.712.125,28 (trés milhdes setecentos e
doze mil cento e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos) e a Meta 2 — Itens
Nao Financiaveis — no valor de R$ 1.371.303,48 (um milh&o trezentos e setenta
e um mil trezentos e trés reais e quarenta e oito centavos), conforme planilhas
orcamentérias anexas a este Termo de Referéncia, representando o valor mais
vantajoso para a Administragao Publica.

11 DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA |

Fundamentacao: Art. 6°, inciso XXIll, alinea ‘j” da Lei n°® 14.133/2021.

Estabelece-se a adequacao orcamentaria em conformidade ao art.
6°, inc. XXIII, “j” da Lei Federal n° 14.133/2021.
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11.1  As despesas decorrentes da presente contratacéo correrdo a conta de
recursos especificos consignados no Or¢camento Geral do Municipio de Santa
Luzia/MG e provenientes da Uniéo.

11.2 A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagao:

031 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

005 — GERENCIA DE OBRAS E MANUTENCAO

12.365.2087.1008 - CONSTR., AMPL., REFORMA E CONSERV. EQUIP.
ENS. INFANTIL

4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalagdes

Recurso Federal (Repasse): FONTE 1570 / FICHA 2190
Valor: R$ 3.205.313,21 (trés milhdes duzentos e cinco mil trezentos e treze
reais e vinte e um centavos).

Recurso Proprio (Contrapartida): FONTE 1500/ FICHA 868

Valor Total da Contrapartida: R$ 1.878.115,55 (um milh&o oitocentos e setenta
e oito mil cento e quinze reais e cinglienta e cinco centavos). Sendo: Itens
Financiaveis: R$ 506.812,07 (quinhentos e seis mil oitocentos e doze reais e
sete centavos) e ltens N&o Financiaveis: R$ 1.371.303,48 (um milh&o trezentos
e setenta e um mil trezentos e trés reais e quarenta e oito centavos).

11.3 A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera

indicada ap6s aprovacdo da Lei Orcamentaria respectiva e liberacdo dos

créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

12 OUTRAS INFORMACOES |

Integram o presente Termo de Referéncia os seguintes anexos, que poderdo
ser acessados no sitio eletréonico indicado:

https://drive.google.com/drive/folders/1pKrSf6-
mx_jKKJx23gTdN8vydTuPDfjZ?usp=sharing
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I.Projetos Padrdo FNDE

1.1.
1.2.
1.3.
1.4.
15.
1.6.
1.7.
1.8.
1.9.

Responsabilidade Técnica
Projeto Arquiteténico
Projeto Estrutural

Projeto Hidrossanitéario
Projeto Elétrico

Projeto Mecanica
Memorial Descritivo
Memoriais

Regras de Nomeclatura

1.10. Listagem de Pegas Técnicas

Endereco eletrénico para consultas adicionais: https://www.gov.br/fnde/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia/projetos-

arguitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-2

[l.Projetos de Implantacdo e Complementares

2.1

2.2
2.3
2.4

2.5
2.6
2.7
2.8

Anotacbes de Responsabilidade Técnica (ART) e Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT)

Topografia

Terraplenagem/Topografia

Relatorio de Sondagem com Anotacdo de Responsabilidade Técnica
(ART)

Arquitetura

Estrutural

Hidrossanitario

Elétrica
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2.9 SPCI
2.10 Drenagem Pluvial

2.11 Saneamento

[l.Orcamento
3.1 Metal - Itens Financiaveis

3.2 Meta 2 - ltens Nao Financiaveis

| 13 ENCAMINHAMENTO |

Finalizada a presente peca técnica, em conformidade com as normas
vigentes, submete-se o contetdo a apreciacédo da Autoridade Competente para
fins de deliberacéo.

Santa Luzia/MG, 04 de dezembro de 2025.

Ana Paula Dias da Silva
Matricula: 36.707
Secretaria Municipal de Obras
Equipe de Planejamento da Contratac&o

Isabela Cristine da Silva Sousa
Matricula: 40.464
Secretaria Municipal de Obras
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Equipe de Planejamento da Contratacao

‘ 14 APROVACAO DA AUTORIDADE COMPETENTE ‘

Considerando a descricdo da necessidade e seus fundamentos
legais, APROVO o Termo de Referéncia e indico o(s) seguinte(s) servidor(es)
como fiscal(is) do contrato:

1. Fiscal Técnico: Itamar Rezende de Magalhaes
Matricula: 33387 — Secretaria Municipal de Obras.

2. Fiscal Administrativo: Elvio Eduardo Silva
Matricula: 39034 — Secretaria Municipal de Educacao.

Santa Luzia/MG, 04 de dezembro de 2025.

Haroldo Antdnio Carlos Martins Vieira Dias
Secretario Municipal de Obras
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Apéndice do Anexo Il

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n® 21.868/2025

Demonstracéo da necessidade e viabilidade da solugéo proposta para

implantacdo de uma Creche Pré-Escola no municipio de Santa Luzia/MG.

Santa Luzia/MG, 03 de dezembro de 2025
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATACAO

INTRODUCAO

O Estudo Técnico Preliminar — ETP é o documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratacdo, que caracteriza 0 interesse publico
envolvido e a sua melhor solucéo. Ele serve de base ao Termo de Referéncia a
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratagao.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenarios para o atendimento de
demanda registrada no Documento de Formalizacdo da Demanda — DFD, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econémica das solucdes identificadas,
fornecendo as informacfes necessarias para subsidiar a tomada de deciséo e o
prosseguimento do respectivo processo de contratacao.

Referéncia: Inciso XI, do art. 2° e art. 11 da IN SGD/ME n° 94/2022.

1. INFORMACOES BASICAS

NuUmero do processo administrativo: 25.17.000001519-2.

“Contratacdo de empresa especializada para a construcdo de Creche Pré-
Escola Tipo 2 — Padrdo FNDE, no municipio de Santa Luzia/MG”.

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratagdo de empresa
especializada para execucdo de obra de engenharia para a construgcdo de
Creche Pré-Escola Tipo 2 — Padrao FNDE, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Educacdo do municipio de Santa Luzia/MG, através da
liberac&o de recursos do Novo Programa de Aceleracdo do Crescimento (PAC),
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proposta n° 26298008465/2023, Instrumento 967443.

2.1.Motivacao/Justificativa

A demanda fundamenta-se na necessidade de ampliar a oferta de vagas de
educacdo infantii no municipio, especialmente no Bairro Pinhdes, regido
caracterizada por isolamento territorial e vulnerabilidades sociais. A localidade
nao dispde de infraestrutura educacional suficiente para atendimento adequado
as criancas de 0 a 5 anos, impactando diretamente o acesso ao direito
constitucional a educacéao infantil.

A auséncia de uma unidade de educacéo infantil compromete o desenvolvimento
integral das criancas e restringe a autonomia das familias, sobretudo em uma
comunidade que apresenta limitagbes de infraestrutura e enfrenta barreiras de
deslocamento para acessar servicos educacionais adequados.

A construcao da Creche Tipo 2 — Padrdo FNDE atende:

e Ao art. 54, IV, do Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA);
A Lei n° 9.394/1996 (LDB);

As diretrizes do FNDE para infraestrutura de educacao infantil;
As metas estabelecidas no Plano Nacional de Educac&o (PNE);
A necessidade de descentralizagcdo dos servigos educacionais.

Além da funcdo pedagogica, a creche contribuira para o fortalecimento cultural
da comunidade, permitindo a preservacdo de tradicbes quilombolas, como
Congado e festas tradicionais.
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3. AREA REQUISITANTE

Identificacdo da area requisitante e dos respectivos responsaveis

Identificagdo da Area requisitante Nome do responsavel

Haroldo Antonio Carlos Martins Vieira

Secretaria Municipal de Obras .
Dias

4. NECESSIDADES DE NEGOCIO

A contratacdo visa resolver problemas estruturais e sociais relacionados a
insuficiéncia de vagas e a falta de unidade adequada para atender criancas da
primeira infancia. A solugao permitira:

o Reduzir deslocamentos e ampliar o acesso a servi¢cos educacionais;

o Garantir instalagdes seguras, inclusivas e adaptadas;

e Elevar a qualidade do atendimento pedagdgico e assistencial,

o Fortalecer a politica municipal de educacéao infantil;

o Contribuir para o desenvolvimento social e reducdo de vulnerabilidades.

4.1 Periodo de vigéncia da contratacao:

O prazo de vigéncia sera de 14 (quatorze) meses, sendo 8 (0ito) meses
destinados a execucdo da obra, conforme o Cronograma Fisico-
Financeiro, e 6 (seis) meses adicionais reservados para a adogao de
eventuais providéncias administrativas decorrentes da contratacao.

4.1.1 SERVICO CONTINUADO - ( ) SIM (X) NAO
FORNECIMENTO CONTINUADO - ( ) SIM (X) NAO
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVICOS

A implantacdo seguird o padrdo FNDE para Creche Tipo 2, com as seguintes
caracteristicas principais:

« Areade Implantacdo: aproximadamente 897,13 m2,
e Capacidade: A construcdo da nova creche ira beneficiar 90 criancas, do
Maternal 1 ao 2° Periodo, em turno integral.

Ambientes previstos:
e Salas de atividades por faixa etéria;
e Bercario, fraldario e lactario;
e Sanitarios infantis adaptados;
e Sala de professores e espac¢os administrativos;
e Cozinha, despensa, lavanderia e areas de servigo;
« Patio coberto, playground e areas externas;
e Acessos e circulacbes compativeis com normas de acessibilidade.

As quantidades definitivas serdo detalhadas nos projetos complementares e
planilha orcamentaria.

6. LEVANTAMENTO DE SOLUCOES

Foram realizadas pesquisas, analise das condi¢des territoriais do Bairro
Pinhdes e estudos de alternativas capazes de viabilizar a ampliacdo da oferta
de educacdao infantil no municipio de Santa Luzia/MG. As solu¢des levantadas
foram:

Solucdo 01 - Locacdo de imovel e adaptacdo para funcionamento da
Creche: Consiste na identificagdo de imoveis disponiveis na regido e na
execucao de reformas e adequacdes necessarias para atender as normas do
FNDE e as exigéncias de acessibilidade, seguranca e funcionamento de uma
Creche Pré-Escola.

Solucdo 02 — Construcao de edificacdo propria: Prevé a implantacdo de
unidade construida especificamente para atender as demandas pedagdgicas,
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funcionais e operacionais da educacdao infantil, seguindo o padréo arquiteténico
e 0s requisitos normativos estabelecidos pelo FNDE.

7. ANALISE COMPARATIVA DAS SOLUCOES

Solucéo 01 — Locacgao e adaptacdo de imovel

Apresenta como vantagem a possibilidade de inicio das atividades em prazo
reduzido e com menor investimento inicial. Contudo, os iméveis disponiveis no
Bairro Pinhdes ndo apresentam condicbes estruturais adequadas para
transformacdo em creche, exigindo intervencbes de grande porte que
encareceriam 0 processo e ainda assim néo garantiriam plena conformidade
com normas técnicas, sanitarias, acessibilidade e seguranca. Além disso, a
locacdo representa solucdo temporaria, com custos recorrentes e com
limitacbes para adequac¢Oes permanentes, além do risco de descontinuidade
contratual. Assim, ndo se mostra alternativa sustentavel para um servigo
publico essencial e permanente como a educacdao infantil.

Solucédo 02 — Construcéao de edificacao proépria

A construcao de uma unidade propria assegura a implantacdo de ambientes
plenamente adequados as necessidades pedagodgicas e assistenciais da
educacédo infantil, garantindo espacos seguros, funcionais e favoraveis ao
desenvolvimento das criangas. A solucdo elimina despesas recorrentes com
aluguéis e intervencdes em iméveis inadequados, além de gerar patriménio
publico e proporcionar maior estabilidade operacional. Embora exija
investimento inicial mais elevado e prazo de execu¢cdo ampliado, apresenta a
melhor relagcdo custo-beneficio, maior durabilidade, conformidade normativa
integral e capacidade ampliada de atendimento. Por essas razdes, a
construcdo da Creche Tipo 2 configura-se como a alternativa mais vantajosa,
devendo sua execucdo ocorrer por meio de licitacdo na modalidade
Concorréncia Publica.
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8. DESCRICAO DA SOLUCAO A SER CONTRATADA

Apés analise das alternativas, foi selecionada a Solugcdo 02 — Construcdo de
edificacdo proépria, por atender plenamente as necessidades da comunidade e
as diretrizes técnicas do FNDE. A Creche Pré-Escola Tipo 2 sera implantada
em terreno de propriedade do Municipio de Santa Luzia/MG, localizado na Rua
José Estevdo Lima, n° 71, Bairro Pinhdes, o que elimina custos com
desapropriagdes e garante viabilidade imediata.

A execugédo ocorrera de forma indireta, mediante contratacdo de empresa de
engenharia especializada, responsavel por fornecer todos os materiais, mao de
obra, equipamentos e insumos para a completa implantacdo da unidade. A
contratacao sera realizada por meio de Concorréncia Publica, em conformidade
com a Lei n°® 14.133/2021 e demais normas aplicaveis.

A adocdo da execucdo indireta € necessaria diante da indisponibilidade de
estrutura municipal para execucdo direta da obra, garantindo eficiéncia na
aplicacdo dos recursos, qualidade técnica, previsibilidade orcamentaria e
atendimento integral aos padrdes estabelecidos pelo FNDE.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATACAO

O custo total estimado da contratacdo foi consolidado a partir da planilha
or¢camentaria, contemplando todos os itens necessarios a execugao do objeto.
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Ite Valor Unitario

Descricao Qtd. (R$) Valor Total (R$)

Contratacdo de empresa
especializada para a

construcdo de Creche Pré-

Escola Tipo 2 — Padrao R$_5'083'_42?'76

FNDE na Rua José 1 (cinco milhdes
1 Estevdo Lima, n° 71, | (unidad R$ oitenta e trés mil

Bairro Pinhdes, Santa| ede | 5.083.42876 | duatrocentose

vinte e oito reais
e setenta e seis
centavos).

Luzia/MG, com | servigo)
fornecimento de todos os
materiais, equipamentos,
mao de obra e acessorios
necessarios.

Planilha Orgcamentaria de Quantidade e Precos disponivel em anexo.

10. JUSTIFICATIVA TECNICA DA ESCOLHA DA SOLUCAO

A contratacdo da construcdo de uma Creche Tipo 2 é tecnicamente justificada
pela necessidade de atender as especificidades da educacdo infantil, que exige
espacos seguros, adequados e compativeis com normas pedagogicas,
sanitarias e de acessibilidade. A edificacdo préopria permite a correta
setorizagdo dos ambientes, garantindo conforto térmico, iluminacao, ventilacao
e seguranca, além de viabilizar ambientes exclusivos para lactentes, criangas
pequenas e atividades dirigidas.

A existéncia de terreno publico disponivel contribui para o planejamento
adequado da implantacéo, assegurando melhor aproveitamento do espago e
evitando custos adicionais com desapropriacées. A solucdo também possibilita
a adocao de critérios de sustentabilidade, eficiéncia energética e acessibilidade
universal, impraticaveis em imoveis adaptados.

Dessa forma, a alternativa apresenta maior eficiéncia técnica e adequacao as
diretrizes do FNDE.
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11. JUSTIFICATIVA ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUGCAO

Economicamente, a construcdo de unidade propria € mais vantajosa, pois
elimina custos recorrentes com aluguel, reformas, manutengdes corretivas e
limitacGes estruturais de imoveis adaptados. O investimento inicial transforma-
se em patrimbnio publico duravel, reduzindo gastos futuros e garantindo
estabilidade administrativa e continuidade do servigo.

Além disso, a viabilidade financeira do projeto € fortalecida pelo repasse de
recursos federais por meio do Programa Novo PAC, reduzindo o impacto
financeiro sobre o orcamento municipal e viabilizando a ampliacdo da oferta de
vagas sem comprometer demais despesas publicas.

Considerando o ciclo de vida da edificagdo, a solu¢cdo préopria apresenta a
menor relagdo custo-beneficio e maior previsibilidade de despesas.

12.BENEFICIOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATACAO

A contratacao proporcionara beneficios diretos e estruturantes, tais como:

1. Ampliacao da oferta de vagas em educacéo infantil no municipio.

2. Melhoria da infraestrutura pedagodgica, com espacos adequados,
acessiveis e seguros.
Reducéo da sobrecarga das unidades existentes e descentralizacdo da
oferta.
Fortalecimento da politica municipal de educagéo infantil.
Valorizag&o urbanistica e social da regido do Bairro Pinhdes.
Melhores condi¢Oes de trabalho para profissionais da educacao.
Maior permanéncia e desenvolvimento integral das criancas atendidas.
Geracao de empregos diretos e indiretos durante a execugao da obra.

w

©No oA

13.PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Antes da celebracdo do contrato, deverdo ser adotadas as seguintes
providéncias pela Administracdo Publica, em conformidade com a Lei n°
14.133/2021 e demais normas aplicaveis:
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e Designar gestores e fiscais de contrato, conforme art. 117 da Lei
14.133/2021.

e Publicar o edital, observar os prazos legais e assegurar ampla
competitividade.

e Realizar julgamento e homologacdo da licitagdo, com posterior
adjudicacdo a empresa vencedora.

e Implantar rotinas de acompanhamento fisico-financeiro, garantindo
conformidade técnica e legal.

e Adotar instrumentos de controle e transparéncia, inclusive com registro no
sistema informatizado de gestdo de obras do municipio.

e Garantir a correta abertura e movimentacdo das contas vinculadas,
observando os prazos e normas federais.

14. DECLARACAO DE VIABILIDADE

Objeto: Viavel
14.1 JUSTIFICATIVA

A contratagdo é considerada viavel do ponto de vista técnico, econémico e
operacional, sustentada pelos estudos realizados, pela disponibilidade de
terreno municipal e pela adequacdo da solucdo as diretrizes do FNDE. A
construcdo da Creche Pré-Escola Tipo 2 atende plenamente as necessidades
detectadas no Bairro Pinhfes, garantindo o fortalecimento da politica
educacional e a ampliagdo da oferta de vagas para a primeira infancia.

Os detalhes finais da solugdo contratada serdo apresentados nos projetos,
planilha orgamentaria e documentos complementares.

15. RESPONSAVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATACAO

Nome: Ana Paula Dias da Silva
Cargo: Gerente de Projetos
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INTEGRANTE TECNICO

INTEGRANTE REQUISITANTE

Ana Paula Dias da Silva
Matricula: 36.707

Santa Luzia/MG, 03 de dezembro de
2025.

Isabela Cristine da Silva Sousa
Matricula: 40.464

Santa Luzia/MG, 03 de dezembro de
2025.

16. APROVACAO E DECLARACAO DE CONFORMIDADE

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade as
disposi¢des da Instrucdo Normativa SEGES n° 58, de 08 de agosto de 2022.

AUTORIDADE MAXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE
(OU AUTORIDADE SUPERIOR)

Haroldo Antoénio Carlos Martins Vieira Dias
Secretario Municipal de Obras
Matricula; 40.341

Santa Luzia/MG, 03 de dezembro de 2025.
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ANEXO Il = Minuta de Contrato
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	5.2.8.3 Atestado(s) de capacidade técnico-profissional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, de que o(s) profissional(is), comprovadamente integrante(s) do ...

	5.2.9 Outras comprovações da subcontratada:
	5.2.9.1 Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ...
	5.2.9.2 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a sua contratação com a Administração Pública;
	5.2.9.3 Declaração de beneficiário da Lei Complementar n.º 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), se for o caso, ou, alternativamente, justificativa fundamentada da Fiscalização para a subcontratação de ...


	5.3 Da participação de Consórcios
	5.3.1 Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio na presente licitação, conforme a devida justificativa técnica e jurídica apresentada a seguir:
	5.3.1.1 A contratação em questão visa à execução integral da construção da Creche Pré-Escola Tipo 2 – Padrão FNDE, no Bairro Pinhões, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e serviços necessários, com prazo rigor...
	5.3.1.2 A vedação se justifica pelos seguintes motivos:
	5.3.1.2.1 Agilidade na Execução: A gestão de consórcios tende a aumentar a complexidade operacional e a burocracia na fase de execução contratual, o que contraria o interesse público diante do caráter essencial e urgente da obra;
	5.3.1.2.2 Responsabilização Unificada: Exige-se que haja um único responsável técnico e jurídico, o que se torna mais eficaz e seguro do ponto de vista da fiscalização, o controle de qualidade e eventual responsabilização por inadimplementos;
	5.3.1.2.3 Evitar Diluição de Responsabilidades: A execução compartilhada entre empresas consorciadas pode comprometer o ritmo e a homogeneidade da obra, dificultando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos;
	5.3.1.2.4 Capacidade Técnica e Econômica: O objeto contratual é compatível com a capacidade operacional e econômico-financeira de empresas individualmente consideradas, não havendo justificativa técnica para permitir consórcios como forma de viabiliza...
	5.3.1.2.5 Gestão Contratual Simplificada: A atuação com uma única contratada possibilita maior controle da Administração Pública sobre a execução contratual, evitando entraves administrativos e jurídicos na condução da obra.
	5.3.1.3 Dessa forma, a vedação à participação em consórcio está plenamente justificada, conforme exigido pelo caput do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, e visa garantir a eficiência, a economicidade, a segurança jurídica e a excelência na execução da obr...


	5.4 Garantia da contratação
	5.4.1 Garantia Contratual:
	5.4.1.1 A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições contratuais.
	5.4.1.2 O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à data do recebimento definitivo do objeto, cabendo ao contratado reparar ou refazer os serviços realizados ...
	5.4.1.3 Durante o prazo de garantia contratual, o contratado poderá ser notificado para realizar reparos ou para refazer o serviço. Decorrido o prazo previsto na notificação, sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justifi...
	5.4.1.4 A garantia contratual exigida deverá ser apresentada, como condição de prerrogativa para a assinatura do contrato, na modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021:
	5.4.1.5 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do CONTRATO.
	5.4.1.6 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato.
	5.4.1.7 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
	5.4.1.8 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que cont...


	6.1 Regime de execução
	6.1.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. Sendo que, a execução integral da obra deve ser concluída em até 8 (oito) meses.
	6.1.2 O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, memoriais descritivos e especificações. Para autorização do início dos serviços será emitida a Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG.
	6.1.3 A emissão da Ordem de Serviço obedecerá à metodologia estabelecida pela Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, cujas características serão informadas à Contratada pela Fiscalização no início dos trabalhos, especialmente no tocante aos ...
	6.1.4 Após o recebimento da Ordem de Serviço a empresa deverá providenciar a mobilização para iniciar a execução da obra.
	6.1.5 No caso de impossibilidade de execução do serviço, ou atraso para início do mesmo, por parte da empresa, esta deve comunicar à Administração, no prazo de 24 horas o motivo pelo qual não será possível o cumprimento da Ordem de Serviço.
	6.1.6 Os serviços exigem atendimento dentro dos prazos máximos fixados pela Secretaria em reunião inicial, devidamente registrados em ata. Para cada uma das suas modalidades, requer-se que a Contratada esteja disponível para atender todos os dias do a...
	6.1.7 Os serviços serão realizados de acordo com a demanda solicitada, sendo realizada a medição do que foi executado pela empresa Contratada.

	6.2 Da execução do serviço
	6.2.1 O serviço se dará em conformidade com o previsto nos projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que integram este instrumento.
	6.2.2 As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Para execução dos serviços a CONTRATADA de...
	6.2.3 A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação, mas se no decorrer da execução da obra, houver necessidade de alteração no cronograma por parte da CONTRATADA e/ou por necessidade técnica...
	6.2.4 A empresa CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas e encargos de qualquer natureza de suas contratações, necessárias à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, come...
	6.2.5 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
	6.2.6 Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos serviços unitários executados, conforme descritos na planilha de referência, comprovados pela memóri...
	6.2.7 Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam fora dos padrões determinados, à Secretaria responsável solicitará o reparo, que deverá ser efetuado dentro do prazo estabelecido entre as partes. O atraso na cor...
	6.2.8 A Contratada deverá preencher diariamente o Relatório Diário de Obras (RDO), para registrar os serviços realizados, estando estes à disposição da fiscalização. Este deverá ser feito em duas vias, sendo uma destinada à fiscalização e outra que se...
	6.2.9 O RDO poderá registrar também as observações e interpelações da Fiscalização, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços, as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua inferência, as consultas à Fiscalização, as ...
	6.2.10 A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

	6.3 Plano de trabalho
	6.3.1 A CONTRATADA deverá entregar a fiscalização da obra (CONTRATANTE) um Plano de Trabalho, condizente com o cronograma da proposta.

	6.4 Organização
	6.4.1 A organização de produção começa a ser definida pelo engenheiro responsável (CONTRATADA) pela obra através da nomeação dos elementos que irão formar a equipe de gestão da obra: encarregados; pessoal do escritório (preparador, administrativo), e ...
	6.4.2 Pelo CONTRATANTE serão designados os seguintes agentes: Fiscal Técnico do Contrato (Responsável Técnico pela Fiscalização), Fiscal Administrativo, Gestor do Contrato e o Auxiliar Técnico (caso houver necessidade);
	6.4.3 Cabe ao engenheiro responsável pela Obra decidir qual a melhor forma de executá-la, de forma a realizar a mesma com o adequado nível de qualidade, segurança e dentro do prazo previsto, minimizando o seu custo e respeitando os condicionalismos am...
	6.4.4 O engenheiro responsável pela Obra (CONTRATADA) e a sua respectiva equipe de gestão devem realizar os seguintes procedimentos antes de se iniciarem os trabalhos:
	6.4.5 Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos de rotina das equipes são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada.
	6.4.6 As equipes deverão estar munidas de ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, estes deverão estar disponibilizados em quantidade e qualidade suficientes para atender às demandas, mesmo que essas se iniciem simultan...
	6.4.7 Todos os serviços deverão ser sinalizados com dispositivos de segurança adequados, fornecidos e mantidos em boa aparência e qualidade de materiais pela Contratada, desde seu início até o término da obra, conforme normas segurança do trabalho. Em...
	6.4.8 A Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a simultaneidade da execução dos serviços.
	6.4.9 Os empregados deverão apresentar-se corretamente uniformizados em um só padrão, identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários.
	6.4.10 A Contratada deverá fornecer, treinar e garantir a utilização obrigatória de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI e EPC, adequados aos riscos decorrentes da execução do escopo contratual, garantindo a proteção da integridade fís...
	6.4.11 Para o pessoal técnico de campo e de escritório, o uniforme utilizado pode ser o proposto pela Contratada desde que aprovado pela fiscalização da Contratante.
	6.4.12 Os uniformes são pessoais e intransferíveis, devendo ser usados exclusivamente em serviço, além de estarem sempre limpos e em perfeito estado de conservação;
	6.4.13 O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes são de inteira responsabilidade da Contratada, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a utilização adequada de todos os equipamentos de proteção individual e coletiva, compatíveis com a execução dos se...
	6.4.14 Todo EPI fornecido pela Contratada aos seus empregados deve possuir Certificado de Aprovação (C.A.) dentro do período de validade. A Contratada deve tornar obrigatório seu uso e substituí-lo, imediatamente, quando danificado ou extraviado.
	6.4.15 Fica reservado à Fiscalização o direito de impedir o trabalho de todo e qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a utilização dos EPIs e/ou EPCs necessários.
	6.4.16 Todos os empregados deverão estar devidamente capacitados e preparados pela CONTRATADA, para exercer suas atividades, assim como serem conscientizados dos riscos inerentes a elas, de acordo com a legislação pertinente.
	6.4.17 Os treinamentos necessários deverão abranger as Normas Regulamentadoras aplicáveis para cada serviço, sendo obrigatório abranger a NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI), que regulamenta a aplicação do uso dos Equipamentos de Proteção ...
	6.4.18 A quantidade de equipes operacionais a ser colocada à disposição do contrato deverá ser compatível de forma a permitir o atendimento aos serviços quanto à quantidade, qualidade, aos prazos de atendimento e execução desses, bem como às prioridad...
	6.4.19 A Contratada deverá fornecer, no ato da apresentação das equipes, cópia da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho de todos os funcionários à disposição do contrato. E deverá manter atualizado cadastro de equipes de campo junto...
	6.4.20 Nos casos de serviços especiais, face à sua urgência, gravidade ou vulto, mesmo que extrapole o horário normal de expediente, o Encarregado Geral e/ou Engenheiro responsáveis deverão se fazer presentes.
	6.4.21 Periodicamente um representante da Contratada deverá comparecer a Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, além de tratar de assuntos relevantes e pertinentes às rotinas administrativas e técnicas dos serviços.

	6.5 Controle e acompanhamento
	6.5.1 O controle e o acompanhamento do Plano de Trabalho são realizados mensalmente na fase de execução da obra.
	6.5.2 Deverá ser obrigatória a comparação do Plano de Trabalho que foi elaborado na fase de planejamento com o que está sendo realmente executado em obra, a fim de evitar o surgimento de atrasos comprometedores na execução da obra e que poderá resulta...
	6.5.3 Para este controle e acompanhamento serem eficazes deve ser criado um procedimento que disponibilize aos responsáveis em obra a informação, qualitativa e quantitativa (mais importante), sobre a evolução dos serviços.
	6.5.4 Este procedimento deve incluir propostas de medidas corretivas a serem implementadas em tempo hábil, de forma a combater possíveis atrasos na execução da obra.
	6.5.5 O controle e acompanhamento do Plano de Trabalho devem ficar definidos em três fases distintas: Planejamento, Monitoramento e Medidas Corretivas.
	6.5.6 Sempre que for constatado atrasos na execução da obra torna-se necessário implementar medidas corretivas à execução dos serviços, de forma a corrigir o atraso existente e conseqüentemente realizar a totalidade da obra na duração prevista no plan...

	6.6 Da compatibilização
	6.6.1 Perfeita observância dos materiais atendendo as especificações técnicas e com a DEVIDA APROVAÇÃO da fiscalização, e planilhas de quantitativos, em atendimento ao cronograma físico da obra;
	6.6.2 Perfeito entrosamento com a fiscalização e supervisão da obra no sentido de serem acompanhadas as diversas etapas, em todas as suas fases, para que as dúvidas porventura surgidas sejam resolvidas de imediato;
	6.6.3 O perfeito conhecimento do local e as condições de apoio existentes, quanto ao fornecimento de material e das facilidades e dificuldades no desenvolvimento da obra;
	6.6.4 Todas as medidas devem ser conferidas in loco, havendo divergência entre as medidas do projeto com as medidas encontradas, considerar as obtidas in loco.

	6.7 Materiais a serem disponibilizados
	6.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas normas técnicas vigentes, promove...

	6.8 Especificação da garantia do serviço
	6.8.1 Em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021:
	6.8.1.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 14.133/2021 no art. 140, §6º, pela perfeita execução dos trabalhos que lhe foram adjudicados dentro do período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega de ...

	6.9 Procedimentos de transição e finalização do contrato
	6.9.1 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:
	6.9.2
	6.9.3
	6.9.4
	6.9.5
	6.9.6
	6.9.7
	6.9.8
	6.9.9
	6.9.10
	6.9.11
	6.9.12
	6.9.13
	6.9.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior ...
	6.9.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias contados da apresentação da medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, pelo fiscal técnico do contrato, median...
	6.9.1.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos ser...
	6.9.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	6.9.1.5 No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrênci...
	6.9.1.6 Após a finalização da obra, será realizada a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Provisório, que descreverá os possíveis vícios construtivos encontrados e que deverão ser corrigidos pela Contratada;
	6.9.1.7 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do Contrata...
	6.9.1.8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da correta execução do serviço e conseqüente aceitação m...
	6.9.1.9 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, po...
	6.9.1.10 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	6.9.1.11 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
	6.9.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	6.9.3 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.
	6.9.4 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

	6.10 Das obrigações
	6.10.1 Obrigações da CONTRATADA
	6.10.1.1 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inc. XVI, do art. 92, da Lei n.º 14.133/2021;
	6.10.1.2 Visitar o local da obra, por meio de seu responsável técnico, documentando fotograficamente as condições locais, avaliando toda a complexidade que envolve a execução do contrato;
	6.10.1.3 Registrar a execução da obra contratada através da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), no prazo estabelecido no art. 27, § 1º, da Resolução 1.137/2023 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), e/ou do Registro de Respons...
	6.10.1.4 Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas;
	6.10.1.5 Cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de Referência;
	6.10.1.6 Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as licenças e/ou autorizações exigidas pela legislação municipal;
	6.10.1.7 Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a proposta apresentada, normas e procedimentos técnicos e legais, ficando ao seu cargo suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de informática, fotografia e telefon...
	6.10.1.8 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada (quando couber), que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, prévia e devidamente compatibilizado...
	6.10.1.9 Manter o preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
	6.10.1.10 É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao INSS, e o repasse ao município dos respectivos dados do Cadastro Nacional de Obras (CNO), bem como a entrega ao final da execução da respectiva Certidão Negativa de Débitos (CN...
	6.10.1.11 Antes de iniciar a obra, a Contratada deverá apresentar ART ou RRT – de Responsabilidade Técnica do Conselho de Classe referente à execução da obra – sendo o recolhimento das taxas às suas expensas.
	6.10.1.12 Manter durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.
	6.10.1.13 A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos empregados da obra e, mensalmente, junto com a medição, comprovar o pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas e demais despesas resultantes da...
	6.10.1.14 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados na Planilha Orçamentária e Edital, fornecendo todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de qualque...
	6.10.1.15 Comunicar, por escrito, à Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual existência de falhas neste, razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza;
	6.10.1.16 Obedecer integralmente ao plano de segurança dos serviços/obras, conforme as Normas de Segurança do Trabalho, bem como respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e as posturas municipais sobre a execução de obras/serviços...
	6.10.1.17 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros;
	6.10.1.18 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, admitindo-se subempreitadas relativas a serviços especializados, uma vez comprovada à idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da Fiscalização;
	6.10.1.19 Apresentar, por escrito, à Fiscalização, o profissional responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, devendo este, apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas por meio da apresentaçã...
	6.10.1.20 Manter equipe mobilizada adequada e compatível com as exigências e qualidades técnicas pertinentes.
	6.10.1.21 Retirar ou substituir qualquer funcionário que não estiver atendendo a contento a fiscalização do Município, a justificativa deverá ser registrada no Diário de Obra.
	6.10.1.22 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho;
	6.10.1.23 Comunicar à fiscalização ou à supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as medidas para corrigir tal si...
	6.10.1.24 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços;
	6.10.1.25 Encaminhar à Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos informativos relativos aos serviços executados;
	6.10.1.26 Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à fiscalização, mantendo em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos necessários à vistoria da obra;
	6.10.1.27 Fornecer e manter no canteiro o Relatório Diário de Obra, conforme modelo aprovado, tomando conhecimento, através dele, das observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, obrigatoriamente, as condições meteorológicas prejudi...
	6.10.1.28 Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar na obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados ...
	6.10.1.29 Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos materiais a utilizar, que uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do mostruário oficial dos serviços para fins de confrontá-lo com partidas de fornecimento;
	6.10.1.30 Retirar do local dos serviços, o mais breve possível, os materiais não especificados ou rejeitados pela Fiscalização;
	6.10.1.31 Transportar, para local indicado pela Fiscalização, os materiais aproveitáveis provenientes de remoções e dele retirar os materiais inservíveis, às suas expensas. Todo material aproveitável pertencerá à Contratante, a menos que especificado ...
	6.10.1.32 Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo Município.
	6.10.1.33 Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização dos serviços depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeir...
	6.10.1.34 Seguir o cronograma físico-financeiro de execução da obra, se responsabilizando por atrasos correlacionados a falhas operacionais, falta de planejamento, materiais ou equipamentos da contratada;
	6.10.1.35 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros;
	6.10.1.36 Todos os danos causados às instalações, revestimentos, pavimentações etc., em conseqüência das obras ou por necessidade delas, serão de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá fazer os reparos necessários, sem ônus para a contr...
	6.10.1.37 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa própria ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judic...
	6.10.1.38 Responsabilizar-se por todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos pessoais ou materiais. O Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e nem atuará como mediador em ...
	6.10.1.39 Manter o Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responder, nos termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipament...
	6.10.1.40 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, for vítima seu empregado e/ou prestador de serviços contratados, no desempenho de su...
	6.10.1.41 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens anteriores não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, razão pela qual a CONTRATADA renuncia, ex...
	6.10.1.42 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
	6.10.1.43 Responder, em relação aos seus técnicos porventura alocados na CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços;
	6.10.1.44 Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, bem assim, vigência da garantia à execução;
	6.10.1.45 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
	6.10.1.46 Empregar nos serviços materiais nacionais, novos, de qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as especificações da ABNT, sendo expres...
	6.10.1.47 Discriminar os motivos que a levaram a solicitar a substituição do produto;
	6.10.1.48 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do contr...
	6.10.1.49 Adotar todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da contratada, observadas as leis em vigor. Deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaime...
	6.10.1.50 Realizar a sinalização de segurança da obra com placas e sinais luminosos de advertência ou orientação, durante o dia e à noite;
	6.10.1.51 Assumir a garantia pela perfeita execução dos trabalhos que lhe foram adjudicados obrigando-se dentro do período de 5 (cinco) anos, de acordo com o artigo 140, §6  da Lei Federal 14.133/2021 contados a partir da data de entrega de seus traba...
	6.10.1.52 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais e...
	6.10.1.53 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078, de 1990, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital de licitação...
	6.10.1.54 A aprovação por parte da Fiscalização ou da Contratante de detalhes elaborados pela Contratada não a exime de responsabilidade por erros ou falhas. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Contratada acionar a Fiscalizaç...
	6.10.1.55 Todo serviço relacionado nestas especificações sobre os quais haja dúvidas, caberá à Contratada apresentar detalhes executivos, que serão submetidos à apreciação e aprovação da Fiscalização antes da execução, sem ônus para a Contratante;
	6.10.1.56 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração contratual;
	6.10.1.57 Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, responsabilizando-se pelo cumprimento da legislação dos salários-mínimos profissionais de cada categoria e dos Acordos Coletivos de Trabalho ou legislação e...
	6.10.1.58 A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados realizem pessoal e diretamente os serviços do objeto contratual;
	6.10.1.59 Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de materiais junto ao local dos trabalhos;
	6.10.1.60 Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros por falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos equipamentos;
	6.10.1.61 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	6.10.1.62 Instalação de placa indicativa referente à obra para informação ao público estando à mesma em conformidade com as normas oficiais e modelos definidos pela CONTRATANTE;
	6.10.1.63 O prazo de tempo de vigência da obrigação é o de duração do processo executivo, que se estende até a conclusão das obras/serviços contratados, caracterizado seu término pela expedição do “Termo de Recebimento Provisório da Obra”, emitido pel...
	6.10.1.64 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exc...
	6.10.1.65 Responsabilidades sobre o canteiro de obras:
	6.10.1.66 Responsabilidades sobre os equipamentos:

	6.10.2 Obrigações da CONTRATANTE
	6.10.2.1 Acompanhar e fiscalizar a obra realizada pela Contratada e as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 92 da Lei 14.133/2021;
	6.10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado no Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;
	6.10.2.3 Proporcionar todas as condições necessárias para que o Contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;
	6.10.2.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo Contratado;
	6.10.2.5 Fornecer os meios necessários à execução, pelo Contratado, dos serviços objeto do contrato;
	6.10.2.6 Estabelecer o prazo para início dos serviços após reunião inicial com a Contratada e registrado em ata;
	6.10.2.7 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;
	6.10.2.8 Exercer a fiscalização do contrato através de servidor designado para tal, documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato;
	6.10.2.9 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no Edital e na legislação;
	6.10.2.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal ou fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
	6.10.2.11 Acompanhar, fiscalizar e vistar o Diário de Obra, por meio da Fiscalização Técnica, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/2021;
	6.10.2.12 Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos trabalhos;
	6.10.2.13 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;
	6.10.2.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, do Edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após,...
	6.10.2.15 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os defeitos ou irregularidades, que porventura, sejam encontradas na execução da obra;
	6.10.2.16 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
	a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;
	b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
	c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
	d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
	e) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados do Contratado;
	f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo ...
	g) Conceder aos trabalhadores do contratado, direitos típicos de servidores públicos, não previstos no instrumento contratual, e
	h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.


	7.9 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
	7.10 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	7.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	7.13 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con...
	7.14 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
	7.15 Além do disposto acima, a fiscalização técnica e administrativa obedecerão às seguintes rotinas:
	7.15.1 DA FISCALIZAÇÃO
	7.15.1.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os documentos comprobatórios. Caso ocorra descumprimento ...
	7.15.1.2 Compete aos Fiscais do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fis...
	7.15.1.3 Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regular...
	7.15.1.4 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Todas as informações relevantes sobre a execuçã...
	7.15.1.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da inconformidade, determinando prazo para a regularização da obra ou serviço. Caso a situação demandar decisão que ultrapasse sua c...
	7.15.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. De forma análoga, informará sobre o término do prazo contratual, co...
	7.15.1.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material ...
	7.15.1.8 As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso prévio”, pela fiscalização da Contratante para verificação do atendimento quanto à quantidade e qualidade do ferramental necessário e do equipamento mínimo à sua disposição para atendim...
	7.15.1.9 Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou outro membro da equipe de apoio técnico da Secretaria Municipal de Obras identificar, na frente de serviço, uma atividade sendo realizada em desconformidade com as normas técnicas ou com as especifi...
	7.15.1.10 É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o fiscal do contrato com informações pertinentes a essa atribuição, que deverão observar as seguintes regras:
	a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fisc...
	b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. Os terceiros contratados poderão realizar conferência documental e cruzamento de informações, cálculos de...

	c) A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e não implicará em corresponsabilidade da Adm...
	d) A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por este Regulamento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela...
	7.15.1.11 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
	a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
	b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas, quando for o caso;
	c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
	d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
	e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

	f) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, e deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efe...
	g) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o documento do contratado que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especi...
	h) O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
	7.15.1.12 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na ...
	7.15.1.13 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores do contratado, serão exigidas, dentre outras, as seguintes comprovações:
	7.15.1.13.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:
	7.15.1.13.2 No caso de cooperativas:

	7.15.2 DO GESTOR DO CONTRATO
	7.15.2.1 O gestor do contrato verificará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução das obras e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a s...
	7.15.2.2 O gestor do contrato coordenará todo o processo de acompanhamento e fiscalização da obra, com registros formais do histórico de gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de início e de serviço, do registro de ocorrências, das alter...
	7.15.2.3 A Contratante indicará o gestor do Contrato e competirá a ele, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos ger...
	a) Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planil...
	b) Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licita...
	c) Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
	d) Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verif...
	e) Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;
	f) Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
	g) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
	h) Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo de Suspensão;
	i) Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previs...
	j) Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste regulamento;
	k) Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para ...
	l) Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável;
	m) Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício;
	n) Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos sistemas da Administração;
	o) Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;
	p) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.


	8.1 Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme executados e estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando seus preços unitários da planilha contratual e o cronograma físico financeiro do contrato. Podendo excepcionalme...
	8.2 Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado pelo município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos serviços executados, conforme descritos na planilha de referência e comprovados pela memória de cálcul...
	8.3 O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e assinados pela FISCALIZAÇÃO dos serviços:
	a) Boletim de medição, conforme modelo da Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG. (CONTRATADA);
	b) Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e consumos efetuados (CONTRATADA);
	c) Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA);
	d) Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS e Certificado de Regularidade (CRF) do FGTS do período (CONTRATADA);
	e) Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE.
	8.4 Para a primeira medição deve-se apresentar a ART ou RRT quitada do serviço e o Cadastro Nacional de Obras (CNO).
	8.5 Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou materiais e bens fornecidos atendem à qualidade, especificações e padrões mínimos exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras pertinentes;
	8.6 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fi...
	8.7 A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após a entrega de todos os documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de Medição. As notas fiscais que apresentarem ...
	8.7.1.1 A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e serviços, conforme planilhas disponibilizadas neste Termo de Referência, e estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, por intermédio do...

	8.8 No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo de 10 (dez) dias;
	8.9 A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à Contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da Ordem de Serviço, futura rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no valor da m...
	8.10 A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor (CONTRATANTE), que decidirá a respeito;
	8.11 Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico, poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência.
	8.12 Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para o CONTRATANTE;
	8.13 Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que executar em virtude de ordens verbais;
	8.14 O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal à Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e Fundo ...
	8.14.1 O pagamento da Administração Local será proporcional a execução financeira da obra conforme estabelecido pelo acórdão n.º 2622/2013 do TCU;
	8.14.2 O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, re...
	8.14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização d...
	8.14.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	8.14.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro...
	8.14.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagament...
	8.14.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.14.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	8.14.9 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	8.14.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.14.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.14.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.14.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici...
	8.14.14 O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.
	8.14.15 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking.
	8.14.16 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I e artigo 2º, ambos da IN RFB Nº 1234 de 2012.
	8.14.17 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234/2012.

	Estabelecem-se a forma e os critérios de seleção do fornecedor em conformidade com os dispositivos legais mencionados da Lei Federal nº 14.133/2021, que tratam da escolha da modalidade de licitação, da forma de realização e do critério de julgamento ...
	9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
	9.2 DA PARTICIPAÇÃO
	9.2.1 Não poderá disputar ou participar da presente licitação direta ou indiretamente:
	9.2.1.1 Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a exceção prevista em seu § 2º:

	9.2.1.2 Suspenso(a) de participar em licitação e impedido de contratar junto a qualquer órgão do Município (Administração Direta ou Indireta);
	9.2.1.3 Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
	9.2.1.4 Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.
	9.2.1.5 É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licita...
	9.2.1.6 Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial deverá apresentar, quando de sua habilitação, o Plano de Recuperação devidamente homologado judicialmente para fins de habilitação, na forma do artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2...
	9.2.1.7 Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
	9.2.1.8 Proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
	9.2.1.9 Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos de direção, chefia e...
	9.2.1.10 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
	9.2.1.11 A observância das vedações constantes neste item é de inteira responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

	9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
	9.3.1 A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade do licitante interessado exercer os direitos de assumir obrigações, em que a documentação exigida limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização par...
	9.3.1.1 Documento de Identificação válido em Território Nacional do representante legal da empresa;
	9.3.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
	9.3.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
	9.3.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
	9.3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	9.3.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.


	9.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	9.4.1 Com fim à habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a apresentação e posterior verificação dos seguintes requisitos:
	9.4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.4.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cré...
	9.4.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.4.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret...
	9.4.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.4.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.4.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.4.1.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadu...
	9.4.1.9 Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ...


	9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	9.5.1 A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante interessado para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, neste contexto, deverão ser apresentados:
	9.5.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e sua última alteração, comprovando que possui capital mínimo de 10% (dez por cento) referente ao valor orçado para a execução dos serviços.
	9.5.1.2 Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pela secretaria distribuidora da comarca da sede da licitante, dentro do seu prazo de validade.
	9.5.1.3 Caso a referida certidão não abranger o Processo Judicial Eletrônico – PJE, e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira através da certi...
	9.5.1.4 Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido nos últimos 06 (seis) meses.
	9.5.1.5 Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a certidão positiva emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de recuperação judicia...
	9.5.1.6 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.


	9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	9.6.1 Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à comprovação da qualificação técnica, serão exigidos:
	9.6.2 Prova de inscrição ou registro da empresa licitante e dos profissionais vinculados a empresa licitante, indicados como Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) ou Conselho de Arquitetu...
	9.6.3 Para atendimento à qualificação técnico-profissional, será exigida a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado, acompanhado...
	9.6.4 A exigência dos atestados está restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrat...
	9.6.5 Uma vez observado o percentual estabelecido no item anterior, é admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, vedadas li...

	9.6.6 Para atendimento à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, apresentar para cada parcela de serviço(s) relevante(s), certidões ou atestado(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou ind...
	9.6.7 Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a qualificação técnico-profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o que não impede a inclusão de outros profissionais a critério da licitante.
	9.6.8 O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) pela licitante, conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a comprovação do vínculo profissional entre licitante e profissional através da apresentação alternativa dos...
	9.6.9 Atestado de visita técnica emitido pela Administração ou declaração de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra, assinada por seu responsável técnico e/ou representante legal da licitante;
	9.6.10 Certidão de Registro do licitante e dos profissionais na entidade profissional competente;
	9.6.11 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei n  14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja ...

	9.6.12 Os critérios de aceitabilidade de preços estão previstos no edital.
	9.6.13 O critério de julgamento da proposta é o menor preço aferido de forma global.
	9.6.14 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

	9.7 DECLARAÇÕES
	9.7.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital;
	9.7.2 Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa possui capacidade técnico-operacional, conforme modelo contido no edital.
	9.7.3 Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, conforme modelo contido ...
	9.7.4 Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal técnico e de apoio previstos neste edital, observando todas as exigências do Termo de Referência, suficiente...
	9.7.5 Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde será executado o objeto deste Termo de Referência ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica, emitida pela licitante e assinada pelo representante legal, onde a empresa declar...


	9.8 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
	9.8.1 A proposta de preços deverá conter:
	9.8.1.1 Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;
	9.8.1.2 Modalidade e número da licitação;
	9.8.1.3 Planilha de orçamento que contenha valor unitário, bem como preço global dos serviços, sendo vedada imposição de condições ou opções. Somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um preço.
	9.8.1.4 Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o compõe;
	9.8.1.5 O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda corrente nacional e em algarismo com arredondamento de no máximo 02 (duas) casas decimais.
	9.8.1.6 Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequ...

	9.8.2 A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com carimbo identificador (Nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior ao constante na planilha base)...
	9.8.3 A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com BDI e Memória de Cálculo do BDI (Bonificação de Despesa Indiretas);
	9.8.4 O cálculo do BDI deverá utilizar-se dos parâmetros indicativos constantes no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas – TCU, no seguinte modelo:
	AC = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
	S+G = SEGURO E GARANTIA
	R = RISCO
	DF = DESPESAS FINANCEIRAS
	L = LUCRO
	T = TRIBUTOS
	E = INSS DESONERAÇÃO
	9.8.5 O BDI de referência apresentado em anexo deve ser considerado o BDI “teto”;
	9.8.6 O valor global apresentado deve ser considerado o “Preço Limite Máximo (teto)”, sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preço acima;
	9.8.7 Os preços propostos deverão referir-se à data de sua apresentação;
	9.8.8 O prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 140, §6  da Lei Federal 14.133/2021.
	9.8.9 O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021;
	9.8.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Termo de Referência e as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%...
	9.8.10.1 Ainda conforme os § 2º e 3º do referido art. 59 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá realizar diligências para aferir a exeqüibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em que serão considerados o preço...

	9.8.11 Os preços unitários considerados contemplam: material, mão de obra, equipamentos, ferramentas, encargos diversos e todos os insumos necessários e pertinentes à que se proceda à execução do objeto, inclusive administração local e central, suport...
	9.8.12 Os preços cotados pelas licitantes pressupõem a remuneração de todas as despesas diretas e indiretas, sendo inaceitável qualquer reivindicação futura de sua alteração, a qualquer título, exceto quando houver alteração Legislativa Tributária ou ...
	9.8.13 Compete ao(a) licitante vencedor(a) do certame, apresentar devidamente formalizada e detalhada a composição de custos diretos e indiretos (B.D.I) utilizados na proposta apresentada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da da...
	9.8.14 Na apresentação de composições de custos deverá obrigatoriamente conter a identificação e especificação de todos os insumos, necessários e suficientes à formação dos preços unitários de cada item e do custo indireto (B.D.I).
	9.8.15 As composições deverão obedecer à legislação vigente e aos dispositivos legais que regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas, ressalvando que o BDI proposto pelos licitantes deverá limitar-se ao BDI estipulado nas pl...
	9.8.16 As composições de custos diretos e indiretos deverão representar fielmente a realidade dos serviços e serão avaliadas pela Administração Municipal, que a seu critério poderá impugná-las, caso não estejam em conformidade às disposições e prescri...
	9.8.17 As composições de custos a serem apresentadas deverão referenciar-se na planilha de preços unitários máximos (teto) apresentada pela Prefeitura Municipal;
	9.8.18 Apresentar o cronograma físico-financeiro da execução dos serviços semelhante ao apresentado pela Administração da Prefeitura Municipal.
	9.8.19 As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as plantas fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ...
	9.8.20 A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo desistência antes da fase de habilitação, sendo responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas p...
	9.8.21 Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura.

	9.9 ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL
	9.9.1 A Contratada e eventuais subcontratadas deverão apresentar à Fiscalização os documentos que comprovem o atendimento à legislação ambiental vigente, às exigências das licenças e autorizações emitidas e a todos os Planos e Programas de Controle Am...
	9.9.2 No caso de empreendimentos que não forem passíveis de licenciamento, a Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem apenas o atendimento à legislação ambiental vigente.
	9.9.3 Movimentação, armazenamento e destinação final de resíduos sólidos:
	9.9.3.1 É de responsabilidade da Contratada o recolhimento, triagem, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, independente da natureza destes. No preço a ser ofertado para o item deverão estar incluídos também os custos inerentes ...
	9.9.3.2 A Contratada deverá apresentar a comprovação do destino final ambientalmente adequado de todos os resíduos que forem gerados durante a execução da obra, como, por exemplo, o material proveniente da movimentação de terra, de demolições, plástic...
	9.9.3.3 A comprovação ocorrerá por meio da apresentação do Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e/ou Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) emitido por viagem e tipo de resíduo, ou outro que vier a substituí-lo. Além do CTR e/ou MTR deverá s...
	9.9.3.4 Conforme o art. 7º, § 4º da Deliberação Normativa do COPAM n.º 232/2019, caberá à Contratada emitir e controlar o Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR).
	9.9.3.5 A Fiscalização ou a Contratada, com anuência da Fiscalização, poderá propor a mudança de local de destinação dos resíduos, sempre levando em conta os aspectos técnicos, legais, ambientais, e o menor custo para o Município.
	9.9.4 Dentre as ações que a Contratada deverá considerar está à restrição de horário de execução das obras, plano de manutenção de equipamentos ruidosos (ou sua substituição), adoção de arranjo físico que minimize os impactos, previsão de enclausurame...
	9.9.5 A Contratada deverá garantir que todos os caminhões sejam cobertos/ e lonados antes de saírem da obra transportando qualquer tipo de resíduo, que o transporte seja realizado sem ultrapassar os limites da caçamba, adotar lava-rodas, realizar a um...
	9.9.6 A Contratada deverá manter no canteiro de obras todas as licenças, as autorizações e os documentos comprobatórios do atendimento das condicionantes, dos planos e programas de controle ambiental.

	9.10 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
	9.10.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações previstas na Lei nº 14.133/2021:
	9.10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
	9.10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	9.10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
	9.10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida;
	9.10.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	9.10.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	9.10.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	9.10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	9.10.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º12.846/2013.

	9.10.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	9.10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos moldes do art. 156, § 2º da Lei n.º 14.133/2021.
	9.10.2.2 Multa, observados os seguintes percentuais: não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qu...
	9.10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de três anos, nos moldes do art. 156, § 4º da Lei n.º 14.133/2021, quando praticadas as infrações administrativas previstas neste ...
	9.10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando praticadas as infrações administrativas previstas neste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (...
	9.10.3 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções previstas neste Termo de Referência.

	9.10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração a Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à Administração, descontada da garant...
	9.10.5 A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela Contratante decorrente de outros contratos firmados pela Contratada com a Administração Municipal.
	9.10.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
	9.10.7 As sanções serão devidamente motivadas pela Fiscalização do Contrato e serão processadas de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021.

	11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Santa Luzia/MG e provenientes da União.
	11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.
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